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ATA DA DÉCIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 
Aos doze dias do mês de maio de dois mil e vinte, à zero hora, teve início a Décima Sessão Ordinária 
da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, no Plenário Virtual, sob a Presidência do Exmo. 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, participando do julgamento o Exmo. Ministro Mauricio 
Godinho Delgado e o Exmo. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte. Ato contínuo, passou-se 
ao julgamento dos seguintes processos: 
 
 
Processo: AIRR - 271200-53.2004.5.02.0005 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza 
Agra Belmonte, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Spaggiari, 
Agravado(s): EDINEIDE DA SILVA OLIVEIRA, Advogado: Pedro Lopes Campos Fernandes, 
Agravado(s): DIAGONAL SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, I - 
não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 136800-18.2005.5.07.0009 da 7a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): ESTADO DO CEARÁ, Procurador: Simone Magalhães 
Oliveira, Procurador: Othávio Cardoso de Melo, Agravado(s): FRANCISCO DÁRIO ANDRADE 
PEROTA DE SOUSA, Advogado: Francisco Hélio Moreira da Silva, Agravado(s): CONAP - 
EMPRESA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL LTDA., Advogado: Fernando 
Antonio de A. Sobrinho, Decisão: unânime e preliminarmente retificar a autuação para que passe a 
constar também como Agravado CONAP - EMPRESA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA.; por unanimidade, proceder ao juízo de retratação na forma do disposto no artigo 
543-B, § 3º, do CPC/73 (artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015), a fim de conhecer e dar 
provimento ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento.; Processo: AIRR - 153700-27.2005.5.15.0115 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Rodrigo Martins Albiero, 
Advogado: Sandro Domenich Barradas, Agravado(s): ARLINDO ALVES DE SEQUEIRA, 
Advogado: Eduardo da Silva Costa, Agravado(s): OFFÍCIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: retirar o processo de pauta, tendo em vista o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19).; Processo: AIRR - 72000-
56.2006.5.01.0059 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO LEÃO XIII, Procuradora: Tatiana Esteves Natal, Agravado(s): 
DULCINEA BENEDITA FRANCISCO DOS SANTOS, Advogado: Rogério Fontes de Siqueira, 
Agravado(s): ORGANIZAÇÃO PRODUÇÃO SOLIDÁRIA - PROSOL, Advogado: Cézar Viana da 
Silva, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, 
do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à 
Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 85540-70.2007.5.04.0022 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, Advogada: Ana Cecília Costa Ponciano, Advogado: João Vicente Rothfuchs, 
Agravado(s): OTÁVIO SOARES CAMARGO, Advogado: Adilson Inácio Cerutti Pinheiro, 
Agravado(s): SPREAD TELEINFORMÁTICA LTDA., Advogado: Benedicto Celso Benício Júnior, 
Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO E DE SERVIÇOS PARA O MERCOSUL LTDA. - 
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COOPTEL, Advogada: Eurídice Chagas, Agravado(s): PROBANK S.A., Advogada: Maria Cristina 
D'Amico, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, 
II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à 
Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 102000-61.2007.5.01.0008 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): IVETE COSTA BORGES DE SOUZA, 
Advogado: Paulo Ricardo Viegas Calçada, Agravado(s): TERCEIRIZA SERVIÇOS LTDA., Decisão: 
retirar o processo de pauta, tendo em vista o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19).; Processo: AIRR - 119900-20.2007.5.15.0056 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JOSÉ ALAIR DE ALMEIDA, Advogado: Ciro Lopes Júnior, 
Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., Advogado: Douglair Poli, Decisão: unânime e 
preliminarmente, retificar a autuação para que a fase processual passe a Agravo de Instrumento em 
Recurso de Revista (AIRR) e para que conste como Agravante UNIÃO (PGU) e Agravados 
ARTLIMP SERVIÇOS LTDA. e JOSÉ ALAIR DE ALMEIDA; por unanimidade, I - não proceder ao 
juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no 
agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: 
AIRR - 125100-31.2007.5.01.0045 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): FUNDACAO JARDIM ZOOLOGICO DA CIDADE DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Elisa Grinsztejn, Agravado(s): PAULO CÉSAR FERNANDES DE 
OLIVEIRA, Advogada: Jorge Otávio Amorim Barretto, Agravado(s): SERVSEG SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de 
retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de 
instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 
135200-97.2007.5.05.0121 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTES S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Sylvio Garcez 
Júnior, Advogado: Renato Moreira Kalil, Agravado(s): RICARDO CAVAILLIER RIBEIRO, 
Advogado: Roque Silvio dos Santos Pinto, Agravado(s): CEMON ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Sylvio Lobo, Agravado(s): PINT MAX LTDA., Decisão: por 
unanimidade, proceder ao juízo de retratação na forma do disposto no artigo 543-B, § 3º, do CPC/73 
(artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015), a fim de conhecer e dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento.; Processo: AIRR - 
137600-80.2007.5.01.0029 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Deborah Pereira Pinto dos Santos, 
Agravado(s): UILSON DE SOUZA FREITAS, Advogado: Geová Aguirre Barboza, Agravado(s): 
ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Karla Luiza Caiana 
Gomes de Brito Souza, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do 
artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - 
devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 68800-
02.2008.5.01.0017 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Victor Willcox de Souza Rancaño 
Rosa, Procuradora: Karen Fernandes Saraiva, Agravado(s): CENTRO COMUNITARIO LIDIA DOS 
SANTOS, Advogado: Rubem Ramos Riff, Advogada: Márcia Gonçalves Riff, Agravado(s): CELIA 
CRISTINA FILGUEIRA BUENO, Advogado: Valmir Soares Seixas Júnior, Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
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mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 84900-84.2008.5.02.0314 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): ALIMAQ 
MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA., Advogado: JOSÉ GOULART NETO, Agravado(s): 
CARLOS FERNANDO ATANAZIO SILVA, Advogado: Sílvia de Figueiredo Ferreira, Agravado(s): 
CCDL CONSTRUÇÕES DE DUTOS LTDA., Advogado: Daniel dos Reis Machado, Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 138800-40.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, 
Advogado: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Agravado(s): DEISE MOREIRA CARLOSSO, 
Advogado: Luiz Felipe Ferraz Junior, Agravado(s): META COOPERATIVA DE SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Andre Felkl Senger, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação 
constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; 
e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 141400-
98.2008.5.06.0011 da 6a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, Procurador: Maviael Melo de Andrade, 
Agravado(s): JOÃO PAULO VIANA DA SILVA, Advogado: Hilton Carvalho Galvão, Agravado(s): 
UNIÃO TERCEIRIZAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 153500-23.2008.5.11.0019 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): NATASHA DE MELO VIEIRA DA SILVA, Advogado: 
Ademário do Rosário Azevedo, Agravado(s): CACTOS LOCADORA DE MÃO-DE-OBRA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC, 
mantendo o acórdão anteriormente proferido e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência 
desta Superior.; Processo: AIRR - 170700-87.2008.5.06.0017 da 6a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogado: Marcelo Pires Ribeiro, Agravado(s): MÁRCIO LUCIEUDO DA SILVA, Advogado: 
Gustavo André Barros, Agravado(s): LITORAL NORTE SERVICE EMPREENDIMENTOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC, 
mantendo-se a decisão originariamente proferida por esta Turma, e determinar o retorno dos autos à 
Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito.; Processo: 
AIRR - 214200-75.2008.5.02.0031 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Carolina Yumi de Souza, Agravado(s): 
MARIA LUCILEIDE MACHADO FERREIRA, Advogado: Avaldir D'Alessandro, Agravado(s): BSE 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de 
retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de 
instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 
233200-91.2008.5.02.0312 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Carolina Yumi de Souza, Agravado(s): MARIA 
NILCILANE RAMOS,, Advogado: Jorge Antônio de Souza Júnior, Agravado(s): ULTRA 
GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de 
retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de 
instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 
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700800-46.2008.5.12.0034 da 12a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA., Agravado(s): JORGE ORLANDO MAFRA, Advogado: Sidney 
Guido Carlin Júnior, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do 
artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - 
devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 347-
66.2009.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: LUIZ FELIPE CARDOSO DE MORAES FILHO, 
Agravado(s): CÉLIA REGINA GUALBERTO, Advogado: Hudson Linhares Batista, Agravado(s): 
CONSERVO SERVIÇOS TECNOLÓGICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao 
juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no 
agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: 
AIRR - 594-62.2009.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
EDMAR RODRIGUES DOS SANTOS, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, Agravado(s): 
CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogado: Carlúcio Campos Rodrigues 
Coelho, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, 
II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à 
Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 599-57.2009.5.10.0021 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Fabiana Cavinatto Salibe Venzel, Agravado(s): MARIA OSVALDINA DA CUNHA, Advogada: 
Cristiane Aires do Rêgo, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-
Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 619-60.2009.5.10.0017 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JOÃO CARDOSO DE ARAÚJO, Advogado: Jonas 
Duarte José da Silva, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA., 
Advogado: Dalmo Rogério Souza de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao 
juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no 
agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: 
AIRR - 1043-17.2009.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, 
Agravado(s): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogada: Gisele Vieira da Silva Jantalia, Agravado(s): ALEXSANDRA MARRA, 
Advogado: Flávio José da Rocha, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação 
constante do artigo 1.030, II, do NCPC, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento e II - 
devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 1121-
84.2009.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): RENATA 
CIRENO FERNANDES, Advogada: Lizete Guimarães de Oliveira Parreira, Agravado(s): 
DCORLINE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao 
juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no 
agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: 
AIRR - 2095-33.2009.5.10.0018 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Priscila Bessa Rodrigues, Agravado(s): MARIA 
DO SOCORRO LIRA E OUTROS, Advogado: Elízio Rocha Júnior, Agravado(s): CONSERVO 
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BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA EMPRESA DE 
SEGURANÇA LTDA., Agravado(s): HUMANIZAR - SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-
Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 67200-44.2009.5.01.0070 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): FURNAS-CENTRAIS 
ELÉTRICAS S.A., Advogado: Felipe Silva Cabral, Advogada: Lia Gisele Santos Diniz, Agravado(s): 
JOSE CARLOS DA SILVA, Advogado: Imar Alves Faria, Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Karla Luiza Caiana Gomes de Brito Souza, 
Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-
Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 71440-13.2009.5.21.0008 da 21a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, Procurador: José Fernandes Diniz Júnior, Procurador: Marconi Medeiros Marques de 
Oliveira, Agravado(s): ANDERSON KLEYTON BRITO DO NASCIMENTO E OUTROS, 
Advogado: Luciano Rocha Coelho Júnior, Agravado(s): ENGENHARIA E SERVIÇOS TÉCNICOS 
LTDA. - EST, Advogado: Guilherme Santos Ferreira da Silva, Decisão: por unanimidade, proceder ao 
juízo de retratação, na forma do disposto no artigo 543-B, § 3º, do CPC/73 (artigos 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC/2015), a fim de conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento para 
determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento.; Processo: AIRR - 75400-
60.2009.5.03.0110 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO TECNOLÓGICO DE MINAS GERAIS - CETEC, Advogado: 
Ralfeman Cézar Monteiro de Pinho Tavares, Agravado(s): IZAEL FERREIRA LEOPOLDO E 
OUTROS, Advogado: Maximiliano Vilas Boas Reis, Agravado(s): IMPACTO 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo 
de retratação constante do artigo 1.030, II, do NCPC, mantendo o acórdão proferido no agravo de 
instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta C. Corte Superior.; Processo: AIRR - 
81600-69.2009.5.01.0262 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Agravado(s): 
ANTÔNIO JOSÉ DA SILVEIRA GUIMARÃES, Advogada: Agnes de Oliveira Gama, Agravado(s): 
TRUST COOPERATIVA DE TRABALHO LTDA., Advogado: Vanusa Vidal, Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do NCPC, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta C. Corte Superior.; Processo: AIRR - 85600-40.2009.5.15.0063 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Luciana Santos de Oliveira, Agravado(s): 
JOSEANY FERNANDES SOÓS, Advogada: Débora Rios de Souza Massi, Agravado(s): L. C. 
MINATO & CIA. LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação 
constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; 
e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 88000-
05.2009.5.02.0252 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS - DER, Procuradora: Daisy 
Rossini de Moraes, Agravado(s): RAUL GONÇALVES PARANHOS, Advogado: Mário Antônio de 
Souza, Agravado(s): ECG FERNANDES SEGURANÇA, Decisão: por unanimidade, I - não proceder 
ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no 
agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: 
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AIRR - 103600-45.2009.5.15.0142 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA 
SOUZA" - CEETEPS, Procurador: Mercival Panserini, Agravado(s): NEUSA GONÇALVES DE 
OLIVEIRA, Advogado: Enivaldo Aparecido de Pietre, Agravado(s): SERVECLEANING SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, proceder ao juízo de retratação na forma do 
disposto no artigo 543-B, § 3º, do CPC/73 (artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015), a fim de 
conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento.; Processo: AIRR - 114200-58.2009.5.01.0064 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Elisa Grinsztejn, Agravado(s): SÔNIA MARIA BATISTA DA SILVA, Advogado: Celso Braga 
Gonçalves Roma, Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Advogado: Karla Luiza Caiana Gomes de Brito Souza, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao 
juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no 
agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: 
AIRR - 115400-30.2009.5.06.0010 da 6a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Ricardo Lopes 
Godoy, Agravado(s): FABÍOLA NASCIMENTO DA SILVA, Advogado: Gustavo André Barros, 
Agravado(s): ESUTA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Afrânio Melo Júnior, 
Decisão: por unanimidade, proceder ao juízo de retratação na forma do disposto no artigo 543-B, § 3º, 
do CPC/73 (artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015), a fim de conhecer e dar provimento ao 
agravo de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento.; Processo: AIRR - 
115800-14.2009.5.05.0611 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Edlena Maria Santana Silva Maciel, Agravado(s): RICARDO SANTOS COSTA, Advogado: Julimar 
Barros Pereira, Agravado(s): DNA MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 119900-12.2009.5.02.0056 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Leonardo 
Gonçalves Ruffo, Agravado(s): SHIRLEN CONSTANTINO, Advogado: Eduardo Luiz Marconato, 
Agravado(s): CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS AVANÇADOS LTDA., Advogado: Maria 
Helena Autuori Rosa, Decisão: unânime e preliminarmente retificar a autuação para que passe a 
constar também como Agravado CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS AVANÇADOS LTDA.; 
por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 122800-07.2009.5.01.0052 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dárcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): LUCIANA ANDRADE DA SILVA, 
Advogado: Luís Paulo da Costa Peixoto, Agravado(s): ECOLIMP SERVIÇOS DE LIMPEZA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, 
II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à 
Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 123340-14.2009.5.10.0017 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA MADALENA ROCHA, 
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Advogada: Vânia Cristina Pinto da Silva, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do 
artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - 
devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 123540-
21.2009.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
ARIVÂNIA FARIAS FERREIRA, Advogada: Vânia Cristina Pinto da Silva, Agravado(s): 
CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não 
proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 124700-65.2009.5.01.0071 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): FORTE ADMINISTRADORA E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Carla Magna 
Almeida Jacques, Agravado(s): TATIANE SABRINA SAGRILLO, Advogada: Cláudia Cristina de 
Carvalho Basílio, Decisão: por unanimidade, proceder ao juízo de retratação na forma do disposto no 
artigo 543-B, § 3º, do CPC/73 (artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015), a fim de conhecer e 
dar provimento ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento.; Processo: AIRR - 172300-85.2009.5.05.0131 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): BAHIAGÁS - COMPANHIA DE GÁS DA 
BAHIA, Advogado: Antônio Roberto Prates Maia, Advogado: João Bernardo Oliveira de Góes, 
Agravado(s): EVANILDO BRITO DE SANTANA, Advogada: Elba Cerqueira Lima Muritiba, 
Agravado(s): RYSAN TRADING E ENGENHARIA LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não 
proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 183900-30.2009.5.03.0044 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - 
CONAB, Advogado: Nilton da Silva Correia, Advogado: Humberto Souza Pinheiro de Azevedo, 
Agravado(s): EDMAR ALVES FIGUEIRA, Advogado: Ângela Maria Silva, Agravado(s): PROVIR 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do 
artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - 
devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 196700-
56.2009.5.15.0012 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Augusto Zamuner, Agravado(s): DANIELE 
CRISTINA DE LIMA, Advogado: Fábio Galdi Capello, Agravado(s): VISUAL - LOCAÇÃO, 
SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Advogado: Ademarcos Almeida Porto, 
Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-
Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 198700-11.2009.5.09.0072 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Sidnei Di Bacco, Agravado(s): IRACEMA PEREIRA ARNOS, Advogado: Eduardo José Brandielli, 
Agravado(s): CBS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Luiz Carlos João Arbugeri 
Filho, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, 
do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à 
Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 216000-03.2009.5.15.0077 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Juliana Lídia Machado Cunha Lunz, Agravado(s): JOSÉ VAMPRÊ, Advogado: 
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Alexandre José Attuy Soares, Agravado(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA 
PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de 
retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de 
instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 
216600-13.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): THIAGO 
CARDOZO DOS SANTOS, Advogado: Tatiana Souza de Oliveira, Agravado(s): SOLUÇÕES 
INTEGRADAS INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não 
proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 233200-19.2009.5.08.0206 da 8a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Pedro Stelio Ayres da Silva, 
Agravado(s): WILLIAN DUARTE DE MELO, Advogado: Márcio Valério Picanço Rego, 
Agravado(s): AMÉRICA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não 
proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 271900-57.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Advogada: Camila Rocha Portela, 
Agravado(s): CARMEN LÚCIA TERRA FERREIRA, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): 
ALTERNATIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogada: Carla 
Sartori, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, 
II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à 
Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 281200-43.2009.5.04.0018 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Carolina Schneider Rodrigues, Agravado(s): CRISTINA BEATRIZ RODRIGUES E 
OUTRAS, Advogado: Carlos Gustavo Mibielli Souza, Agravado(s): CLEAN UP AUTOMAÇÃO EM 
SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação 
constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; 
e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 3113000-
08.2009.5.09.0010 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
MARCELA PINHEIRO DA CRUZ, Advogado: Ideraldo José Appi, Agravado(s): CBS LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação 
constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; 
e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 63-
82.2010.5.14.0091 da 14a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodrigo Collares Tejada, Agravado(s): HÉLIO 
FERNANDES LUCIANO, Advogado: Celso dos Santos, Agravado(s): HCR PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder 
ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no 
agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: 
AIRR - 81-86.2010.5.04.0025 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Guilherme Goni Murussi, Agravado(s): AMÉRICA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Mário Rogério Velozo de Lima, Agravado(s): 
MARIA TERESA ALVES BRIZOLA, Advogado: Ademir Euzébio, Decisão: por unanimidade, I - 
não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
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Superior.; Processo: AIRR - 107-14.2010.5.14.0411 da 14a. Região, Relator: Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodrigo Collares Tejada, 
Agravado(s): MARCOS MOURA LUIZ, Agravado(s): VIGHER SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Márcio José da Silva, Agravado(s): COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ACRE - ELETROACRE, Advogado: Humberto Vasconcelos de Oliveira, Decisão: retirar o processo 
de pauta, tendo em vista o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que 
dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19).; Processo: AIRR - 118-11.2010.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): UBIRAJARA GUILHERME DE SOUSA, Advogado: Ricardo Côrtes de Oliveira 
Braga, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago 
Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação 
constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; 
e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 125-
15.2010.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
VERONILDA DA COSTA MACHADO, Advogado: Diogo Jatobá Nunes, Agravado(s): CAPITAL 
EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de 
retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de 
instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 
275-44.2010.5.19.0001 da 19a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): ESTADO DE ALAGOAS, Procurador: Djalma Mendonça Maia Nobre, Agravado(s): 
DIOGO SILVA DOS SANTOS, Advogado: Simone Braga Trajano Araújo, Agravado(s): TOTAL 
SERVIÇOS ESPECÍFICOS LTDA., Advogado: Esrom Batalha Santana, Agravado(s): CENCOSUD 
BRASIL COMERCIAL LTDA., Advogado: Manuela Costa Almeida, Advogada: Priscila Lauande 
Rodrigues, Advogado: Roberto Freitas Pessoa, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento.; Processo: AIRR - 316-
48.2010.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
RONALDO SOARES DE OLIVEIRA, Advogada: Maria do Espírito Santo Bezerra de Souza, 
Agravado(s): INDRA BRASIL SOLUÇÕES E SERVIÇOS TECNOLÓGICOS S.A., Advogado: 
André de Almeida, Agravado(s): CORPSERVICE - COOPERATIVA DE SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Carlos Junior Guilherme de Castro, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC, mantendo o acórdão anteriormente proferido e 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como de 
direito.; Processo: AIRR - 427-14.2010.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): CLEOCI PEREIRA DIAS, Advogado: Jomar Alves Moreno, Agravado(s): FEDERAL 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: retirar o processo de pauta, tendo em vista o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19).; Processo: AIRR - 433-
21.2010.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JANE 
SILVA DA COSTA MAGALHÃES, Advogado: Hélio de Oliveira Seixas Filho, Agravado(s): 
CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o 
juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC, mantendo o acórdão anteriormente proferido e 
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determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Superior.; Processo: AIRR - 437-
61.2010.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
HELEUZOM EVANDRO FIGUEIREDO MENESES, Advogado: Hélio de Oliveira Seixas Filho, 
Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC, mantendo o acórdão anteriormente 
proferido e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Superior.; Processo: AIRR - 442-
54.2010.5.01.0036 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Deborah Pereira Pinto dos Santos, 
Agravado(s): CARLA ARAÚJO LEMOS, Advogada: Lavínia Martins Mattos, Advogado: Carlos 
Frederico Martins Viana, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE PARALISIA CEREBRAL DO BRASIL - 
APCB, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, 
do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à 
Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 447-84.2010.5.10.0017 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ANTÔNIO CARLOS SAMPAIO, Advogado: 
Jerônimo Agenor Susano Leite, Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do 
CPC, mantendo o acórdão anteriormente proferido e determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência desta Superior.; Processo: AIRR - 451-57.2010.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Advogado: Esther 
Regina Corrêa Leite Prado, Agravado(s): LIDIANE SANTOS DA SILVA, Advogada: Josefina Serra 
dos Santos, Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC, mantendo o acórdão 
anteriormente proferido e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Superior.; 
Processo: AIRR - 508-69.2010.5.04.0741 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Guilherme Goñi Murussi, Agravado(s): 
ADINILSON ALADIR PAKULSKI, Advogada: Cibele Franco Bonoto, Agravado(s): HIDELMA - 
HIDRÁULICA, ELÉTRICA E MANUTENÇÃO LTDA., Advogado: Marcos Daniel Maciel 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 
1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os 
autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 612-79.2010.5.10.0002 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JOZILDA DOS PASSOS, Advogado: 
Jomar Alves Moreno, Agravado(s): FEDERAL SERVICOS GERAIS LTDA, Decisão: retirar o 
processo de pauta, tendo em vista o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, 
que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus 
(COVID-19).; Processo: AIRR - 615-48.2010.5.04.0019 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Lisiane Ferrazzo Ribeiro, 
Procurador: Ricardo Silveira de Aquino, Agravado(s): VERA LÚCIA MOREIRA NUNES, 
Advogada: Ivania Maria Lazzaron, Agravado(s): START SERVICE LTDA., Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 650-58.2010.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): CRISTIANO TELES FARIA DA SILVA, Advogado: Jonas Duarte 
José da Silva, Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: 
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por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 702-94.2010.5.02.0007 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Iolaine Kisner 
Teixeira, Agravado(s): SUELI ALVES INÁCIO, Advogado: Antônio Ricardo Santos de Figueiredo, 
Agravado(s): SAIT LIMPEZA E INFRAESTRUTURA LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não 
proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 734-48.2010.5.01.0033 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dárcio 
Augusto Chaves Faria, Agravado(s): JOSÉ PEREIRA DA SILVA, Advogada: Cláudia Regina da 
Silva Lessa, Agravado(s): QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE RECURSOS HUMANOS 
LTDA. - ME, Advogada: Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por unanimidade, I - não proceder 
ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no 
agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: 
AIRR - 775-68.2010.5.01.0080 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Isabela Coelho Baptista, 
Agravado(s): ROGERIO ANTONIO DOS SANTOS RODRIGUES, Advogado: Alaerte Jacinto da 
Silva, Agravado(s): QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE RECURSOS HUMANOS LTDA., 
Advogada: Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de 
retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de 
instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 
781-09.2010.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ANTÔNIO 
ALVES MAGALHÃES JÚNIOR, Advogada: Maria Lindinalva de Souza, Agravado(s): HIGITERC - 
HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo 
de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de 
instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 
796-87.2010.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): LUIZ 
CLAUDIO RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Henrique Braga de Faria, Agravado(s): 
CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não 
proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 802-94.2010.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): JOSÉ RICARDO SABINO BARBOSA, Advogado: Luiz Paulo Ferreira, Agravado(s): 
CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não 
proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 810-83.2010.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., Agravado(s): LOURINETE 
SANTANA FEITOSA, Advogado: William de Araújo Falcomer, Decisão: por unanimidade, I - não 
proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 817-75.2010.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de 
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Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): JÚLIO DOS SANTOS SILVA, Advogado: Luiz Paulo Ferreira, Agravado(s): 
CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não 
proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 833-39.2010.5.01.0511 da 1a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): JULIO CESAR PEREIRA MARQUI, Advogada: Deise 
Mara Rodrigues Oliveira, Agravado(s): EBMA EMPRESA BRASILEIRA DE MEIO AMBIENTE 
S/A, Advogado: Bruno José Serafim Verbicário dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 898-16.2010.5.04.0005 
da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): VERA MARIA CAPRIO SALIMEN, 
Advogado: Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): VISA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de 
retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de 
instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 
958-52.2010.5.15.0079 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ANGELA 
GARCIA FERREIRA, Advogado: Fabiana Gomes de Araújo, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Douglair Poli, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação 
constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; 
e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 964-
66.2010.5.05.0102 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTES S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Pedro Barachisio 
Lisbôa, Agravado(s): NIVALDO DA SILVA CABRAL, Advogado: Jorge de Souza Santa Rosa, 
Agravado(s): NORSERGE - NORTE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, I - 
não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 971-11.2010.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
ECT, Advogado: Agnaldo Nunes da Silva, Advogada: Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, 
Agravado(s): ESANDRA DE MAGALHÃES SOARES, Advogado: Gleyson Araújo Teixeira, 
Agravado(s): BEIT TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. - ME, Advogado: José Fernando 
Gobbi Finzzeto, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 
1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os 
autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 984-16.2010.5.10.0006 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA DO AMPARO LOPES DE 
ALMEIDA, Advogado: Jomar Alves Moreno, Agravado(s): D' CORLINE CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA LTDA., Decisão: retirar o processo de pauta, tendo em vista o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19).; Processo: AIRR - 1105-
73.2010.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Ricardo Gewehr Spohr, Agravado(s): PAULO 
HENRIQUE AZEVEDO, Advogado: Valquiria dos Reis Silva, Agravado(s): EMPRESA DE 
VIGILÂNCIA NOROESTE LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de 
retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de 
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instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 
1170-90.2010.5.19.0005 da 19a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): ESTADO DE ALAGOAS, Procurador: Fernando José Ramos Macias, Agravado(s): 
ARNALDO BATISTA DA SILVA, Advogado: Marcus Vinícius de Albuquerque Souza, 
Agravado(s): HABILIT COMÉRCIO SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 1418-50.2010.5.01.0072 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): LUCIANO CABRAL CAMARGO, Advogado: Carlos 
Alberto de Oliveira, Agravado(s): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - 
COMLURB, Advogado: Francisco Luiz do Lago Viégas, Advogado: Humberto Ribeiro Cabral dos 
Santos Menezes, Decisão: retirar o processo de pauta, tendo em vista o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19).; Processo: AIRR - 1565-
98.2010.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
GILCELENE RODRIGUES DAMASCENO, Advogado: Rubens Santoro Neto, Agravado(s): 
CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya 
Monteiro, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, 
II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à 
Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 1567-53.2010.5.10.0021 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): GABRIELA FERREIRA RODRIGUES 
E OUTRA, Advogado: João Paulo Todde Nogueira, Agravado(s): HIGITERC HIGIENIZAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação 
constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; 
e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 1670-
11.2010.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ANTÔNIO 
CARLOS DA SILVA, Advogado: Sidney Morais Lacerda, Agravado(s): ADSERVIS 
TELEMARKETING E INFORMÁTICA LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo 
de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de 
instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 
1678-73.2010.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Roberta Andrezza Failache de Oliveira, Advogado: Hélio Renaldo de Oliveira, Agravado(s): BRUNO 
HENRIQUE RAMOS COSTA, Advogado: Diogo Fonseca Santos Kutianski, Agravado(s): CENTRO 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS EMPRESARIAIS LTDA. - CEPRODEM, Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 1684-10.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): SEVERINO PEREIRA DA SILVA, Advogado: Bruno 
Fernandes Freitas, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 2123-96.2010.5.18.0000 da 18a. Região, Relator: 
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Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): WANDERSON ANTÔNIO DA SILVA, Advogado: Osmar 
Ferreira de Paiva, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 2135-88.2010.5.15.0099 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Luciana 
Maria S. Duarte da Conceição, Agravado(s): SHEILA DE CÁSSIA FERRAZ, Advogado: Marcos 
Jacovani, Agravado(s): LPT TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o 
acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 2443-71.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): SUELEN SOEIRO FONSECA, Advogado: José Umberto Ceze, Agravado(s): 
CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogada: Roseli Dias Valentim, 
Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-
Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 2623-87.2010.5.10.0000 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉNICOS 
LTDA., Agravado(s): DEONILDE FERREIRA DA PAZ, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, 
Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-
Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 3088-96.2010.5.10.0000 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): VICTOR VARGAS RAMALHO, Advogado: João 
Barbosa de Souza Filho, Agravado(s): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., 
Advogada: Gisele Vieira da Silva Jantalia, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de 
retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de 
instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 
1220292-93.2010.5.05.0000 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Pedro Barachisio 
Lisbôa, Agravado(s): MARIVALDO DE SOUZA SILVA, Advogado: Gilsonei Moura Silva, 
Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Decisão: por unanimidade, proceder ao juízo de retratação na forma do disposto no artigo 
543-B, § 3º, do CPC/73 (artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015), a fim de conhecer e dar 
provimento ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento.; Processo: AIRR - 7-48.2011.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): ANTÔNIO RODRIGUES FERNANDES, Advogado: Sérgio Luiz Tomaz, Agravado(s): 
ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA. E OUTRAS, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao 
juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no 
agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: 
AIRR - 19-67.2011.5.09.0673 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Andréia Ferraz Martin Robles Martelli, 
Agravado(s): MILTON CÉSAR DA SILVA, Advogado: Eliton Araújo Carneiro, Agravado(s): 
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INESUL - INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE LONDRINA S/S LTDA., Advogada: Anna 
Claúdia de Brito Gardemann, Agravado(s): INSTITUTO INESUL DE PESQUISA, CIÊNCIAS E 
TECNOLOGIA, Advogada: Anna Claúdia de Brito Gardemann, Agravado(s): CENTRO 
INTEGRADO DE ENSINO LTDA., Advogada: Anna Claúdia de Brito Gardemann, Agravado(s): 
FANEESP - FACULDADE NACIONAL DE EDUCAÇÃO E ENSINO SUPERIOR DO PARANÁ, 
Advogada: Anna Claúdia de Brito Gardemann, Agravado(s): FAEC - FACULDADE 
EDUCACIONAL DE COLOMBO, Advogada: Anna Claúdia de Brito Gardemann, Agravado(s): 
FIPAR - FACULDADE TECNOLÓGICA INESUL DO PARANÁ, Advogada: Anna Claúdia de 
Brito Gardemann, Agravado(s): MERIDIONAL LOCADORA DE VEÍCULOS S/S LTDA., 
Advogada: Anna Claúdia de Brito Gardemann, Agravado(s): DIVICON CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA., Advogada: Anna Claúdia de Brito Gardemann, Agravado(s): CENTRO 
INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - CIAP (SOB INTERVENÇÃO), Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 89-08.2011.5.02.0050 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodrigo Borges 
Junot, Agravado(s): JACINTO LOPES DE SOUZA NETO, Advogado: André Matucita, Agravado(s): 
MASSA FALIDA de BSI DO BRASIL LTDA. , Advogado: Clorival Florindo da Silva, Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 97-07.2011.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): CARLOS RAMOS DE MOURA, Advogada: Francisca Aires de Lima 
Leite, Advogada: Cristiane Aires do Rêgo, Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, 
CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao 
juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do NCPC, mantendo o acórdão proferido no agravo 
de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta C. Corte Superior.; Processo: AIRR 
- 104-60.2011.5.09.0024 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Alexandre Reybmm de Menezes, Agravado(s): DORALICE PEREIRA DE MORAES, Advogado: 
Michelle Fagundes Batista, Agravado(s): EXPRESSIVA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do 
NCPC, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento e II - devolver os autos à Vice-
Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 117-82.2011.5.04.0611 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): CLAUDIA MORATI MIRANDA, Advogado: Luís 
Henrique Braga Soares, Agravado(s): START SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não 
proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 129-55.2011.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): ANTÔNIA CARNEIRO RODRIGUES FREIRE E OUTRAS, Advogado: Sebastião 
Alves Pereira Neto, Agravado(s): ÁGAPE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 177-67.2011.5.15.0120 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
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RODAGEM - DER, Procurador: Victor Teixeira de Albuquerque, Procurador: Paulo Henrique 
Procópio Florêncio, Agravado(s): WILSON SANTO FELIPE, Advogado: André Zanini Wahbe, 
Agravado(s): CONSÓRCIO RODOCENTRO, Advogado: Daniel Mariano Tacito, Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 220-85.2011.5.19.0057 da 19a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: Pedro Barachisio Lisbôa, Agravado(s): ANTÔNIO DOS SANTOS 
OLIVEIRA, Advogado: Jamison de Moura Lima, Agravado(s): ADMINISTRAÇÃO DE BENS 
DURÁVEIS, MONTAGENS, EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. - ABDM, Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC, mantendo o acórdão 
anteriormente proferido e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte Superior.; 
Processo: AIRR - 271-03.2011.5.04.0029 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Michele Collett, Agravado(s): START 
SERVICE LTDA., Agravado(s): NATALI CARDOSO, Advogado: Luís Gustavo Longo, Decisão: por 
unanimidade, proceder ao juízo de retratação, na forma do disposto no artigo 543-B, § 3º, do CPC/73 
(artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015), a fim de conhecer e dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento.; Processo: AIRR - 330-
97.2011.5.14.0421 da 14a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
André Nogueira de Miranda Pereira Pinto, Agravado(s): ARIEL DE AGUIAR LEITE, Agravado(s): 
WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogada: Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de 
retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de 
instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 
351-47.2011.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JOSÉ 
APARECIDO DA SILVA, Advogado: Sérgio Luiz Tomaz, Agravado(s): ADSERVIS 
MULTIPERFIL LTDA., Agravado(s): LOGÍSTICA E PARTICIPAÇÕES LTDA. - LOGPAR, 
Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-
Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 364-96.2011.5.15.0113 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIANA CHRISTINO DA SILVA COPPEDE, 
Advogado: Fernanda de Cássia Moretti, Agravado(s): COSEJES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, 
II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à 
Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 380-09.2011.5.10.0010 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): FRANCISCO MEDEIROS COSTA, Advogado: Ivan 
Lima dos Santos, Agravado(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Decisão: por unanimidade, I - 
não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 402-64.2011.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): JOSÉ SOARES DE SOUSA, Advogado: Ivan Lima dos Santos, Agravado(s): 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 

17 

ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogada: Ana Paula Costa Melo, Decisão: por unanimidade, I 
- não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 432-08.2011.5.15.0061 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rafael Cardoso de Barros, 
Agravado(s): MAYARA FERNANDES DA MATTA, Advogada: Maria Lúcia Alves Cardoso, 
Agravado(s): JDI SERVIÇOS TÉCNICOS E INDUSTRIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC, mantendo o acórdão anteriormente 
proferido e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Superior.; Processo: AIRR - 445-
68.2011.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): DENISE 
CANTIERI TAUBE FAGUNDES, Advogado: Marcelo Américo Martins da Silva, Agravado(s): 
ORION SERVIÇOS E EVENTOS LTDA., Advogada: Karla Santos Porto, Decisão: por unanimidade, 
não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC, mantendo o acórdão anteriormente 
proferido e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Superior.; Processo: AIRR - 507-
11.2011.5.11.0012 da 11a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
RUBENICE RIBEIRO BENTES, Advogado: Francinei Moreira de Almeida, Agravado(s): VISA 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 511-02.2011.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Douglas Guilherme 
Fernandes, Agravado(s): MARIA DO CARMO PEREIRA DE SOUSA, Advogado: Cézar Rocha 
Pereira dos Santos, Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E 
MINERAÇÃO LTDA., Decisão: retirar o processo de pauta, tendo em vista o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19).; Processo: AIRR - 514-
54.2011.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JOSÉ 
ANTÔNIO DOS SANTOS FILHO, Advogado: Cézar Rocha Pereira dos Santos, Agravado(s): 
VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 524-23.2011.5.01.0013 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Mauricio Martinez Toledo dos Santos, Procuradora: Isabela Coelho Baptista, Agravado(s): BRUNA 
LOPES DOS SANTOS PINTO, Advogada: Ana Maria dos Santos Magalhães, Agravado(s): 
CONSELHO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DA ZONA OESTE - CIEZO, 
Advogada: Jurema de Sousa Martins, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de 
retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de 
instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 
603-56.2011.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ALEX 
LIMA DE OLIVEIRA MIRANDA, Advogado: Arlindo de Oliveira Xavier Netto, Agravado(s): 
VISUAL - LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
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mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 610-39.2011.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): NADIR MARIA DE JESUS LIMA, Advogada: Francisca Aires de 
Lima Leite, Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E 
MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante 
do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - 
devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 659-
22.2011.5.01.0082 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Luciana Santos de Oliveira, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Agravado(s): 
ANTONIO GUERMILIO ALVES DE SOUZA, Advogada: Maria Gildete Oliveira Peba, 
Agravado(s): EXECUTIVE SERVICE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Ricardo 
Correia Meneghini, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do 
artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - 
devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 668-
09.2011.5.04.0661 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Guilherme Goñi Murussi, Agravado(s): EDUARDO 
ROSA PAGLIARINI, Advogada: Lidiane Graciolli, Agravado(s): AMPLA SUL ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação 
constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; 
e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 673-
70.2011.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): LETICIA 
MALTA BARBOSA, Advogado: Roberto Xavier Ruas, Agravado(s): PROSERVICE 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de 
retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de 
instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 
722-08.2011.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): SELMA 
RODRIGUES SILVA VIANA, Advogada: Rosa Maria Fernandes Troina Gomes, Agravado(s): MA 
DOS SANTOS SERVIÇOS - ME, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação 
constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; 
e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 805-
21.2011.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): EDSON 
MOREIRA COSTA, Advogado: Cézar Rocha Pereira dos Santos, Agravado(s): VISUAL - 
LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 921-41.2011.5.15.0030 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procuradora: Renata Passos Pinho Martins, 
Procuradora: Manoela Regina Queiroz Correa Lima Bianchini, Agravado(s): SILVIO NICOLINI 
NETO, Advogado: Noemi Silva Póvoa, Agravado(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-
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Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 966-61.2011.5.15.0057 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Gloriete Aparecida Cardoso Fabiano, Agravado(s): 
THAIS VICENTE COSTA DE OLIVEIRA, Advogada: Maria Stela Nogueira Watanabe, 
Agravado(s): ORION SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, I - 
não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 969-28.2011.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Clysses Adelina Homar, 
Agravado(s): ADRIANA MARIA ALVES E OUTROS, Advogada: Deliane Felix de Araújo, 
Agravado(s): LYON SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não 
proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 1042-47.2011.5.04.0007 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Agravante(s): DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS - 
DMAE, Procurador: Rafael Vincente Ramos, Agravado(s): FABIANA BORGES MACIEL E 
OUTRA, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): LINE SERVICE QUALITY - LOCAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: unânime e preliminarmente retificar a autuação para que passe a 
constar também como Agravado LINE SERVICE QUALITY - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA.; por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do 
NCPC, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento e II - devolver os autos à Vice-
Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 1093-06.2011.5.15.0087 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): ESEQUIAS 
PÃOZINHO MARTINS, Advogada: Daniela Cristina Gimenes Rios, Agravado(s): VISE - 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Vanessa da Silva Sousa, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1131-74.2011.5.02.0444 da 
2a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Sandra Sordi, Agravado(s): MARIA DA PAIXÃO DOS SANTOS, Advogado: João 
Gomes da Silva Neto, Agravado(s): RODTEC SERVIÇOS TÉCNICOS E EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS LTDA., Advogado: Marcos Francisco Fernandes, Decisão: por unanimidade, I - não 
proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 1178-84.2011.5.09.0660 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Sidnei Di Bacco, Agravado(s): 
RENATA SCHIMIDT HILGEMBERG E OUTRA, Advogado: Gilmar Pavesi, Agravado(s): AMPLA 
SUL SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante 
do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - 
devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 1330-
68.2011.5.02.0033 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
VANDERLEI DA SILVA, Advogada: Ana Cláudia Ferreira, Agravado(s): PERSONAL SERVICE 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação 
constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; 
e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 1560-
33.2011.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): IVANETE 
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CONCEIÇÃO ARAÚJO, Advogado: Sérgio Luiz Tomaz, Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, 
SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer 
o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC, mantendo o acórdão anteriormente proferido e 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Superior.; Processo: AIRR - 1956-
23.2011.5.15.0099 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A., Advogado: Fabiano Zavanella, 
Agravado(s): LUCIANA JORGE, Advogada: Cláudia Akiko Ferreira, Agravado(s): ITRON 
SOLUÇÕES PARA ENERGIA E ÁGUA LTDA., Advogado: Alexandre Lauria Dutra, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 2090-
73.2011.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: André Estima de Souza Leite, Procurador: Priscila Bessa 
Rodrigues, Agravado(s): HOMERO PEREIRA DE OLIVEIRA, Advogada: Patrícia Pinheiro Martins, 
Agravado(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Agravado(s): ADSER SERVIÇOS LTDA., 
Agravado(s): ADSERVIS TELEMARKETING E INFORMÁTICA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 2236-94.2011.5.03.0109 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Pedro Lúcio Gomes 
Gil, Agravado(s): JAQUELINE XAVIER, Advogada: Regiane Priscilla Monteiro Gonçalves, 
Agravado(s): UNIVERSO SERVIÇOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 2257-58.2011.5.03.0016 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Emílio Carlos Lima 
Guimarães, Agravado(s): LEOMAR ROSA DE OLIVEIRA, Advogado: Aline Pereira Araújo, 
Agravado(s): OPERACIONAL CONSULTORIA E SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA LTDA., Advogado: Renata Ferreira Pena, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao 
juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no 
agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: 
AIRR - 2401-20.2011.5.02.0029 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Daniel Mandelli Martin Filho, Procuradora: 
Tânia Takezawa Makiyama Kawahara, Agravado(s): MARCOS LEANDRO DA SILVA ALVES, 
Advogado: Ivani José Lourenço, Agravado(s): CAPTAR - SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 78100-61.2011.5.21.0005 da 21a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, Procurador: Francisco Ivo Cavalcante Neto, Agravado(s): ALUIZIO RUFINO DA SILVA, 
Advogado: José Luiz Vítor Neto, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação 
constante do artigo 1.030, II, do NCPC, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II 
- devolver os autos à Vice-Presidência desta C. Corte Superior.; Processo: AIRR - 85000-
63.2011.5.21.0004 da 21a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Cássio Carvalho Correia de 
Andrade, Agravado(s): MOIZANIETE PEREIRA DA SILVA, Advogado: Antônio Taumaturgo de 
Macedo Silveira, Agravado(s): CRR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Flávio 
Costa de Góis, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 
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1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os 
autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 100700-58.2011.5.21.0011 da 
21a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, Procuradora: Ana Carolina Monte Procópio de Araújo, Agravado(s): 
FRANCISCA IVANEIRE DA SILVA FERNANDES, Advogado: Mário Sérgio de Medeiros Costa, 
Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL, Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do NCPC, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 102900-32.2011.5.21.0013 da 21a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, Procurador: Francisco Ivo Cavalcante Neto, Agravado(s): ÂNGELA MARIA DA SILVA 
DANTAS, Advogado: Lindocastro Nogueira de Morais, Agravado(s): MOVIMENTO DE 
INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao 
juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no 
agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: 
AIRR - 107700-39.2011.5.21.0002 da 21a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Tereza Cristina 
Ramalho Teixeira, Agravado(s): JOSEFA MARIA BARBOSA, Advogada: Maria Cecília de Holanda 
Madruga, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, 
Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-
Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 107800-61.2011.5.21.0012 da 21a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, Procuradora: Rosali Dias de Araújo Pinheiro, Agravado(s): LÚCIA DE FÁTIMA 
SOUZA, Advogado: Lindocastro Nogueira de Morais, Agravado(s): MOVIMENTO DE 
INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao 
juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no 
agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: 
AIRR - 110100-90.2011.5.21.0013 da 21a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Luís Marcelo 
Cavalcanti de Sousa, Agravado(s): JOSENEIDE ALVES DE ANDRADE, Advogado: Lindocastro 
Nogueira de Morais, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - 
MEIOS, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, 
II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à 
Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 111300-59.2011.5.21.0005 da 21a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, Procuradora: Rosali Dias de Araújo Pinheiro, Agravado(s): JOSÉ 
EDMILSON ANDRADE DE MOURA, Advogado: José Luiz Vítor Neto, Agravado(s): 
MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 121700-38.2011.5.21.0004 da 21a. Região, Relator: 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
Procurador: Cristiano Feitosa Mendes, Agravado(s): JOZEANE MATIAS DE LIMA E OUTRAS, 
Advogado: Leonardo Gomes de Albuquerque Queirós, Agravado(s): MOVIMENTO DE 
INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: à unanimidade: I - manter a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento; II - não promovido o juízo de retratação de que trata 
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o art. 543-B, § 3º, do CPC, devolver os autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho, 
a fim de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de 
direito.; Processo: AIRR - 127500-44.2011.5.21.0005 da 21a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: 
Lúcia de Fátima Dias Fagundes Cocentino, Agravado(s): ELIÚDE AUXILIADORA DE OLIVEIRA 
SANTOS, Advogado: Arthunio da Silva Maux Júnior, Agravado(s): MOVIMENTO DE 
INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao 
juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no 
agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: 
AIRR - 141600-10.2011.5.21.0003 da 21a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Francisco Wilkie 
Rebouças C. Júnior, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - 
MEIOS, Agravado(s): MARIA DE FÁTIMA BARBOSA DE SOUSA, Advogado: Jean Carlos Varela 
Aquino, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, 
II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à 
Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 147600-20.2011.5.21.0005 da 21a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, Procurador: Luis Marcelo Cavalcante de Sousa, Agravado(s): SEVERINA 
FERREIRA DE LIMA E OUTRA, Advogado: Gilton Xavier da Silva, Agravado(s): MOVIMENTO 
DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, I - não 
proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo de instrumento; II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; 
Processo: AIRR - 149300-37.2011.5.21.0003 da 21a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza 
Agra Belmonte, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Cássio 
Carvalho Correia de Andrade, Agravado(s): GIZELDA COSTA LEITE DE FARIAS, Advogado: 
Victor Chavante Macedo, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, 
II, do CPC, mantendo o acórdão anteriormente proferido e determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência desta Superior.; Processo: AIRR - 150000-07.2011.5.21.0005 da 21a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, Procurador: Cássio Carvalho Correia de Andrade, Agravado(s): GILZA ADRIANE DO 
NASCIMENTO, Advogado: Jean Carlos Varela Aquino, Agravado(s): MOVIMENTO DE 
INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC, mantendo o acórdão anteriormente proferido e 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Superior.; Processo: AIRR - 174300-
45.2011.5.21.0001 da 21a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Ana Cláudia Bulhões Porpino 
de Macedo, Agravado(s): NÚBIA MARIA FREITAS DA SILVA, Advogado: Victor Chavante 
Macedo, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, 
Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-
Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 174800-11.2011.5.21.0002 da 21a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, Procurador: Ana Cláudia Bulhões Porpino de Macedo, Agravado(s): CONCEIÇÃO 
BRUNA FONSECA BRANDÃO, Advogada: Maria Lúcia Cavalcanti Jales Soares, Agravado(s): 
MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
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mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 175700-73.2011.5.21.0008 da 21a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, Procurador: Francisco Ivo Cavalcanti Netto, Agravado(s): VALMIR SALUSTIANO, 
Advogado: Eduardo Chan, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do 
artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - 
devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 179800-
89.2011.5.21.0002 da 21a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Francisco Ivo Cavalcanti 
Netto, Agravado(s): MARIA NELMA FERREIRA LIMA, Advogada: Karollinne Alessandra Maciel e 
Silva, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, 
Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-
Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 26-14.2012.5.10.0021 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): KELLY VIEIRA LISBOA LUSTOSA, Advogado: 
Antunes dos Santos Júnior, Agravado(s): IBEROAMERICANA CONSULTORIA E SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do 
CPC, mantendo o acórdão anteriormente proferido e determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência desta Superior.; Processo: AIRR - 28-63.2012.5.01.0205 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: Fernando Morelli Alvarenga, Agravado(s): JONAS FERREIRA DA 
COSTA, Advogada: Karina da Silva Viana de Freitas, Agravado(s): MPE MONTAGENS E 
PROJETOS ESPECIAIS S.A., Advogado: Rafael Magalhães Ferreira, Agravado(s): FILADELFIA 
REVESTIMENTOS E PINTURAS ANTICORROSIVAS LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não 
proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 60-19.2012.5.11.0002 da 11a. Região, Relator: Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Lívia Ximenes Mourão Carvalho, 
Agravado(s): ANA DANIELE DOS SANTOS PEDROSA, Advogado: Ademário do Rosário 
Azevedo, Advogado: Wiston Feitosa de Sousa, Agravado(s): CACTUS LOCAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 
1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os 
autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 83-24.2012.5.04.0401 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Guilherme Gont Murussi, Agravado(s): MIGUELINA CABRAL DA SILVA, Advogado: 
José Alex Biton Tapia, Agravado(s): MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E 
LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do 
artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - 
devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 113-
23.2012.5.14.0032 da 14a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Antônio Marcos Moura da Silva, Advogada: Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, 
Agravado(s): BIRMARK BISPO DOS SANTOS, Advogada: Suzana Avelar Sant'ana, Agravado(s): 
WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Márcia Cristina dos Santos Silva, 
Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do 
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CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-
Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 138-67.2012.5.14.0151 da 14a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Jorge de Souza, Agravado(s): SANSÃO OLIVEIRA DE SOUZA, Agravado(s): TRANSNORTE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Agravado(s): LIMPONORTE LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 140-37.2012.5.14.0151 da 14a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jorge de Souza, 
Agravado(s): DELVAIR JOSÉ DA SILVA, Advogado: Aparecido Segura, Agravado(s): 
TRANSNORTE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder 
ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no 
agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: 
AIRR - 270-73.2012.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Gustavo Vicente Daher Montes, Agravado(s): 
JOSENEIDE LIMA NOGUEIRA E OUTROS, Advogado: Eliardo Magalhães Ferreira, Agravado(s): 
WORK SERVICE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, I - não 
proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 343-45.2012.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Clysses Adelina Homar, 
Agravado(s): OMAR ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR, Advogado: Cézar Rocha Pereira dos Santos, 
Agravado(s): IBERO AMERICANA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 357-29.2012.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): SUELLEN DA SILVA FERREIRA, Advogado: Demetro Rodrigo 
Ferronato, Agravado(s): WORK - SERVICES CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA. - ME, 
Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-
Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 372-31.2012.5.09.0008 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): EVALDO ALVES RIBEIRO, Advogado: José 
Nazareno Goulart, Agravado(s): CITY CAR BRASÍLIA AUTOMÓVEIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 387-31.2012.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): MARIA ANGELICA FLAUSINO 
ROLFSEN, Advogado: Bruno Ribeiro Silva de Oliveira, Advogado: Rudson Avelar Caetano, 
Agravado(s): MARIA JANETE SILVA DE CARVALHO, Advogada: Sheila Cristina Cavalcanti de 
Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento.; Processo: AIRR - 392-52.2012.5.09.0095 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Sidnei Di Bacco, Agravado(s): 
VALDIR WILBERT, Advogado: José Marcelo Nicoletti Teixeira, Agravado(s): LYNX 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Aluísio Coutinho Guedes Pinto, Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
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mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 396-47.2012.5.09.0303 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Gisele Hatschbach 
Bittencourt, Agravado(s): LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Aluísio 
Coutinho Guedes Pinto, Agravado(s): VALERINO GODEGUEZ DOS REIS, Advogado: José 
Marcelo Nicoletti Teixeira, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação 
constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; 
e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 483-
53.2012.5.01.0035 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Giovanna De Piro Vianna, Agravado(s): NILZA MARIA 
SAMPAIO, Advogada: Beatriz Scalzer Saroldi, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Naira Faitão Oliveira Silva, Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 621-28.2012.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Luciana Santos de Oliveira, Agravado(s): GABRIEL FERREIRA 
DE SOUSA, Advogado: Anderson Ferreira Gonçalves, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE 
PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao 
juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no 
agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: 
AIRR - 697-91.2012.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Advogado: Cezar Kawabata, 
Agravado(s): DAVI DA SILVA SANTOS, Advogado: Rogério Isaias Rocha, Agravado(s): FIANÇA 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Carlita Rocha Brito, Decisão: por unanimidade, I - não 
proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 778-95.2012.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Clysses Adelina Homar, 
Agravado(s): MARTINA MARTINS DE JESUS, Advogado: Luiza Alves de Sousa, Agravado(s): 
WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogada: Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de 
retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de 
instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 
834-09.2012.5.01.0073 da 1a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Ilan Goldberg, Advogado: 
Welllington Camargo de Paulo, Agravado(s): RODRIGO FITTIPALDI FERNANDES, Advogado: 
Fernando Ribeiro Coelho, Advogado: Pablo Zamprogno Coelho, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 919-
16.2012.5.09.0673 da 9a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): TELEFONICA BRASIL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Evandro Luis Pippi Kruel, Agravado(s): ALEX SANDRO MACIEL ANTUNES, Advogado: Aline 
Regina das Neves, Agravado(s): CONTAX-MOBITEL S.A., Advogado: Felipe Bufrem Fernandes, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 968-
20.2012.5.09.0653 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
André Nogueira de Miranda Pereira Pinto, Agravado(s): LUAN ALEXANDER VOLOCH, 
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Advogado: Luís Eduardo Paliarini, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante 
do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - 
devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 1113-
86.2012.5.05.0039 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Carlos Gustavo Lemos de Souza, Agravado(s): 
TAIS SANTOS DE SANTANA, Advogado: Lucas Andrade de Krejci, Agravado(s): O 
UNIVERSITÁRIO RESTAURANTE INDÚSTRIA LTDA., Advogado: Valton Doria Pessoa, 
Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-
Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 1139-06.2012.5.10.0020 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): RAIMUNDO GOMES DA SILVA, Advogado: Jonas 
Duarte José da Silva, Agravado(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., 
Advogada: Roseli Dias Valentim, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação 
constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; 
e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 1143-
43.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Juliane Almudi de Freitas, Agravado(s): ELI ALVES DA 
SILVA, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA 
INTEGRADA LTDA., Advogada: Roseli Dias Valentim, Decisão: por unanimidade, I - não proceder 
ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no 
agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: 
AIRR - 1148-18.2012.5.03.0131 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): MUNICIPIO DE CONTAGEM, Procurador: Fernando Guerra, Agravado(s): 
TATIANA ROSA DA SILVA, Advogada: Luciana Novaes de Andrade, Agravado(s): FAMUC 
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E DE URGÊNCIA DE CONTAGEM, Advogado: 
Márcio Eustáquio de Rezende Júnior, Agravado(s): ÁTIMA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, 
II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à 
Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 1152-05.2012.5.10.0020 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Agravado(s): SIDNEY CARVALHO DO 
NASCIMENTO, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): PATRIMONIAL 
SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogado: Dalmo Rogério Souza de Albuquerque, Decisão: 
por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 1161-11.2012.5.03.0036 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Edwane Fabrízio 
Pimenta de Barros, Agravado(s): CARLA MARTINS MATEUS, Advogado: Luciano da Silva de 
Menezes Cyrillo, Agravado(s): INSTITUTO CIDADE, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao 
juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no 
agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: 
AIRR - 1173-78.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Artur Barbosa da Silveira, Agravado(s): 
CELSO FRANCISCO DE SOUSA, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): 
PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogada: Roseli Dias Valentim, Decisão: 
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por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 1390-24.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Priscila 
Bessa Rodrigues, Agravado(s): HERMOGENES FERREIRA DE SOUZA FILHO, Advogado: Jonas 
Duarte José da Silva, Agravado(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., 
Advogada: Roseli Dias Valentim, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação 
constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; 
e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 2153-
93.2012.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): MARIA 
FRANCISCA DOS SANTOS, Agravado(s): R. S. CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 2313-57.2012.5.02.0025 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Tânia Takezawa 
Makiyama Kawahara, Agravado(s): CARLOS RENATO COSTA CASTILHO DE SOUZA, 
Advogado: Luiz Carlos Nogueira Merlin, Agravado(s): ARGUS SERVIÇOS AUXILIARES DE 
TRANSPORTES AÉREOS LTDA., Advogado: Marcelo de Medeiros Reis, Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 82000-21.2012.5.21.0004 da 21a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, Procuradora: Lúcia de Fátima Dias Fagundes Cocentino, Agravado(s): RITA DE CÁSSIA 
DANTAS DA SILVA, Advogado: Jean Carlos Varela Aquino, Agravado(s): MOVIMENTO DE 
INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao 
juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do NCPC, mantendo o acórdão proferido no agravo 
de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta C. Corte Superior.; Processo: AIRR 
- 85800-36.2012.5.21.0011 da 21a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Kennedy Feliciano da Silva, 
Procurador: Marconi Medeiros Marques de Oliveira, Agravado(s): ELIZAMA LIMA DA SILVA 
SALUSTIANO, Advogado: Thiago Queiroz de Melo, Agravado(s): MOVIMENTO DE 
INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao 
juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no 
agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: 
AIRR - 104200-19.2012.5.21.0005 da 21a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Antenor Roberto 
Soares de Medeiros, Procurador: Marconi Medeiros Marques de Oliveira, Agravado(s): LUCAS 
MARCIEL DOS SANTOS, Advogado: Edvaldo Sebastião Bandeira Leite, Agravado(s): 
MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 113600-42.2012.5.21.0010 da 21a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Cássio Rêgo 
de Castro, Agravado(s): LUIZ RODRIGUES RIBEIRO, Advogado: Lenita Rodrigues Torres Oliveira, 
Agravado(s): ARSENAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE REPAROS E MANUTENÇÃO LTDA. - 
ME, Decisão: retirar o processo de pauta, tendo em vista o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, 
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de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do 
novo Coronavírus (COVID-19).; Processo: AIRR - 158800-74.2012.5.16.0022 da 16a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE 
S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Pedro Barachisio Lisbôa, Agravado(s): STEEL SERVIÇOS 
AUXILIARES LTDA., Advogado: Raimundo José Medeiros Pereira Filho, Agravado(s): SONIA 
AMANDA FONTENELLE, Advogado: José Wellington Pinto Gonçalves, Decisão: por unanimidade, 
I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o 
acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 3-91.2013.5.09.0011 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Rafael Sgamzerla 
Durand, Agravado(s): EVERTON MARCELO DE PAULA BRITO, Advogada: Maria Isabel Barth 
Costamilan, Agravado(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, 
Advogada: Solange Rita Marczynski, Agravado(s): ALERTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., 
Agravado(s): AUTO POSTO MZ, Agravado(s): RADIO MZ FM 90.7 LTDA., Agravado(s): DE 
BOER LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Fábio Cordeiro, Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 150-14.2013.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Daniela de Oliveira 
Rodrigues, Agravado(s): RAINE LINS MARTINS, Advogada: Roberta Rodrigues Fortunato de Melo, 
Agravado(s): IBEROAMERICANA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 155-88.2013.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Samuel Lages Neves 
Lopes, Agravado(s): MARIA DE JESUS XAVIER DE LIMA, Advogado: Emílison Santana Alencar 
Júnior, Agravado(s): PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 336-10.2013.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura Fernandes de 
Lima Lira, Agravado(s): IEDA GOMES DE SÁ DURÃES, Advogado: Aldenei de Souza e Silva, 
Agravado(s): CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, 
I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o 
acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 370-06.2013.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Clysses Adelina H. de Noronha, 
Agravado(s): UDEMBERG ALVES MARTINS DE SOUZA, Advogado: João Paulo de Souza 
Oliveira, Agravado(s): PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 393-49.2013.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Bruno César 
Gonçalves Teixeira, Agravado(s): JOTELICE SILVA DA CRUZ, Advogado: Alexandre Duarte de 
Lacerda, Agravado(s): PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
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desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 423-81.2013.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Clysses Adelina 
Homar, Agravado(s): VANESIA CORREIA DA SILVA, Advogada: Deliana Machado Valente, 
Agravado(s): DBA ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA., Advogado: Mayara Rita Vidal Leles, 
Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC, 
mantendo o acórdão anteriormente proferido e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência 
desta Superior.; Processo: AIRR - 470-80.2013.5.24.0002 da 24a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Arlindo Icassati 
Almirão, Agravado(s): KALI GONÇALVES RONDON, Advogada: Domitilla Vasco de Toledo 
Pereira, Agravado(s): SEGURA - SEGURANÇA INDUSTRIAL, BANCÁRIA E DE VALORES 
LTDA., Advogado: Ademir Calonga da Silva, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC, mantendo o acórdão anteriormente proferido e 
determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Superior.; Processo: AIRR - 502-
75.2013.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Agravado(s): 
JAIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Advogado: André Albernaz de Oliveira, Agravado(s): DBA 
ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 596-63.2013.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura Fernandes de 
Lima Lira, Agravado(s): WALLACE FRANK FELIPE ALVES BEZERRA, Advogado: André 
Seibert, Agravado(s): SETER SERVIÇOS E TERCEIRIZACAO DE MÃO DE OBRA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-
Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 724-74.2013.5.23.0004 da 23a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Marianne Cury Paiva, Agravado(s): VAGNER SANTANA MARQUES DE CAMPOS, Advogado: 
Cláudia Bruno Lemos, Advogado: Monique Abreu Gama, Advogado: Graziella Auxiliadora 
Rodrigues Coutinho Cathalat, Agravado(s): IDAURI CARLOS DE AZAMBUJA - ME, Advogado: 
Cleiry Antônio da Silva Ávila, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação 
constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; 
e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 725-
98.2013.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): RAIMUNDA 
FREITAS MARTINS DO NASCIMENTO, Advogado: Fabiano Feliciano Jerônimo, Agravado(s): 
FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Carlita Rocha Brito, Decisão: por unanimidade, I 
- não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 771-37.2013.5.24.0031 da 24a. Região, Relator: Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Arlindo Icassati Almirão, 
Agravado(s): ROMÁRIO VIEGAS DA SILVA, Advogado: Bárbara Helene Nacati Grassi, 
Agravado(s): SEGURA - SEGURANÇA INDUSTRIAL, BANCÁRIA E DE VALORES LTDA., 
Advogado: Ademir Calonga da Silva, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de 
retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de 
instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 
902-73.2013.5.04.0029 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
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Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Ricardo Silveira de Aquino, Agravado(s): GISELIA 
APARECIDA PEREIRA RIBEIRO, Advogado: Arthur da Silva Heis, Agravado(s): SANTOS E 
FAGUNDES SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao 
juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no 
agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: 
AIRR - 926-72.2013.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura Fernandes de Lima Lira, Agravado(s): 
DAYANE GOMES SANTOS, Advogado: Eliardo Magalhães Ferreira, Agravado(s): SERVIÇOS E 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. - SETER, Advogado: Maurílio Ramos de Sá, 
Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-
Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 1032-22.2013.5.10.0021 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
LUIZ FELIPE CARDOSO DE MORAES FILHO, Agravado(s): LINDALVA COSTA OLIVEIRA, 
Advogado: José Maria de Oliveira Santos, Agravado(s): CONDOR CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação 
constante do artigo 1.030, II, do NCPC, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento e II - 
devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 1326-
90.2013.5.04.0005 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, 
Agravado(s): VANESSA SILVA DE LEMOS, Advogada: Cristina Ramos Simões, Agravado(s): 
COOPERATIVA DE TRABALHO RIOGRANDENSE LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não 
proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 2801-89.2013.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Bráulio Henrique Lacerda da 
Natividade, Agravado(s): VALQUIRIA DE ALBUQUERQUE BEZERRA, Advogada: Francisca 
Aires de Lima Leite, Advogada: Cristiane Aires do Rêgo, Agravado(s): ADMINAS 
ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o 
acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 2936-81.2013.5.02.0027 da 2a. Região, Relator: Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Agravante(s): NELSON ANTONIO DE OLIVEIRA, Advogado: Maurício Nahas 
Borges, Advogada: Judite Nahas, Agravado(s): TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, 
GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS S.A., Advogado: Urbano Vitalino de Melo Neto, 
Advogada: Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Agravado(s): COMPANHIA PAULISTA DE 
TRENS METROPOLITANOS - CPTM, Advogada: Maria Eduarda Ferreira Ribeiro do Valle Garcia, 
Advogado: Eduardo Carvalho Serra, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento.; Processo: AIRR - 10098-
22.2013.5.03.0053 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Maria 
Michelle Craciun Brutten, Agravado(s): ETIENE CONCEIÇÃO DE CARVALHO, Advogado: 
Noriaqui Luiz Vieira, Agravado(s): TREVOSERVIS LTDA, Decisão: unânime e preliminarmente 
retificar a autuação para que passe a constar também como Agravado TREVOSERVIS LTDA; por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
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desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 11291-53.2013.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: 
Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): SANTA OLIVEIRA DE PAULA, Advogado: Winston Régis 
Valois Júnior, Agravado(s): RESCOM - COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Henrique Eduardo Ferreira de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao 
juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no 
agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: 
AIRR - 11313-90.2013.5.03.0131 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): MUNICIPIO DE CONTAGEM, Procurador: Bernardo Vassalle de Castro, 
Agravado(s): ECOPAV CONSTRUÇÃO E SOLUÇÕES URBANAS LTDA., Advogado: Meire 
Ricarda Silveira, Agravado(s): VALDELÍCIO LIMA DE ARAÚJO, Advogada: Marta Luíza Silva de 
Mendonça, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do 
CPC, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, 
como de direito.; Processo: AIRR - 125100-20.2013.5.13.0002 da 13a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Natália Karine Pereira, Agravado(s): JOACIR RODRIGUES 
LÚCIO JÚNIOR, Advogado: RHENAN WEBER BORGES VARELA, Agravado(s): BITSERV 
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA., Agravado(s): AGCLEAN LOCAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA E COMÉRCIO LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação 
constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; 
e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 1001346-
90.2013.5.02.0467 da 2a. Região, Relator: Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s) e 
Agravado(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS 
LTDA., Advogado: Paulo Wilson Ferrante Motta, Agravante(s) e Agravado(s): SINDICATO DOS 
METALÚRGICOS DO ABC, Advogado: Marcelo de Oliveira Souza, Decisão: à unanimidade: I - 
sobrestar a análise do agravo de instrumento da Reclamada; II - dar provimento ao agravo de 
instrumento do Sindicato Autor para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento.; 
Processo: AIRR - 813-05.2014.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza 
Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura Fernandes de Lima Lira, 
Agravado(s): DAMIAO GOMES DIAS, Advogado: Ricardo Côrtes de Oliveira Braga, Agravado(s): 
CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Fabiano Feliciano Jerônimo, 
Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do 
CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-
Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 902-21.2014.5.06.0017 da 6a. Região, 
Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): IREMAR PINHEIRO DA 
SILVA, Advogado: Miguel Arruda da Motta Silveira Filho, Advogado: José Suerdy Portela Patrício, 
Agravado(s): NORSA REFRIGERANTES S.A., Advogado: Sérgio Alencar de Aquino, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: 
AIRR - 1097-89.2014.5.10.0018 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Priscilla Silva Nascimento, Agravado(s): 
EDEAN RODRIGUES DA COSTA, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, Agravado(s): PH 
SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de 
retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo de 
instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: AIRR - 
2388-26.2014.5.02.0058 da 2a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): G4S INTERATIVA SERVICE LTDA., Advogado: Fabio Romeu Canton Filho, 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 

32 

Advogado: Clodomiro Vergueiro P. Filho, Agravado(s): IRACEMA DOS SANTOS GALE, 
Advogado: Lídia Mariz de Carvalho e Silva, Agravado(s): WORLD TRADE CENTER DE SAO 
PAULO, Advogado: Rafael de Caldas Ferreira, Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Sílvio Dias, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 6736-06.2014.5.01.0482 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, Advogada: Daniela Albino Aragão de 
Souza, Agravado(s): MARCUS VINÍCIUS RIBEIRO DE ALVARENGA, Advogado: Washington 
Luiz Paes Terra, Agravado(s): G-COMEX ÓLEO & GÁS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 10161-
85.2014.5.01.0047 da 1a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): 
GERUSA MARIA CRESPO DE MORAES SILVA, Advogado: Fábio Bastos Chelles, Agravado(s): 
AIR MEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 10575-91.2014.5.01.0206 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): ROBERT SABINO 
DA SILVA, Advogada: Sônia Cristina Fernandes de Moraes, Agravado(s): PRODUMAN 
ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Decisão: à unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí 
em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento.; Processo: 
AIRR - 11053-91.2014.5.01.0047 da 1a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Luiz Paulo Neves 
Coelho, Agravado(s): ADAILSON RIBEIRO CRUZ, Advogado: Fernando Wagner Pacheco de 
Santana, Agravado(s): RL CLEAN SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. - ME, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; 
Processo: AIRR - 11561-14.2014.5.15.0058 da 15a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): BIOSEV BIOENERGIA S.A., Advogado: Leonardo 
Santini Echenique, Agravado(s): ELIAS DA SILVA, Advogado: Joaquim Bahu, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: 
AIRR - 11568-43.2014.5.01.0204 da 1a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, Procuradora: Tamyres Lorrane 
Rodrigues de Vasconcelos, Agravado(s): JILSANE ALVES DA SILVA, Advogada: Matilde Marta 
Custódio, Agravado(s): NÚCLEO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL - SALUTE SOCIALE, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: 
AIRR - 20480-12.2014.5.04.0021 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dante 
Rossi, Agravado(s): MARIA DAIANE CRUZ ADAM, Advogado: Luiz Carlos dos Santos Olympio 
Mello, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: por unanimidade, I - 
não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo de instrumento; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: AIRR - 20580-61.2014.5.04.0022 da 4a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): GRÊMIO FOOT BALL PORTO ALEGRENSE, 
Advogada: Mônica Canellas Rossi Becker, Advogado: Benôni Canellas Rossi, Advogada: Carolina 
Franciosi Tatsch, Agravado(s): RODRIGO PAULO DA SILVA, Advogada: Kámila Ferreira Santos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 24092-



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 

33 

57.2014.5.24.0002 da 24a. Região, Relator: Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Luiza Lazzarini 
Lemos, Advogado: Marcos Henrique Boza, Agravado(s): WANDERLEY BITTENCOURT DA 
CRUZ, Advogado: André Luiz das Neves Pereira, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante 
o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento.; Processo: AIRR - 329-
98.2015.5.20.0003 da 20a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE, Advogado: 
Melissio Pereira Souza Barros, Advogada: Elideise Santos Araújo, Agravado(s): FRANCISCO 
LUCIANO MACEDO FIRMINO, Advogado: Andre Kazukas Rodrigues Pereira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 407-68.2015.5.20.0011 da 
20a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ALEX DE 
LIMA OLIVEIRA, Advogado: Fábio Fazani, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogada: Roseline Rabelo de Jesus Morais, Advogado: Ricardo Santana Bispo, 
Agravado(s): PRODUMAN ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: 
AIRR - 911-72.2015.5.02.0303 da 2a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): CRBS S/A, Advogado: Antônio Carlos Fardin, Agravado(s): RAFAEL 
ALBANO DOS SANTOS ABREU, Advogada: Priscila Silva Tinti Belan, Decisão: retirar o processo 
de pauta, tendo em vista o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que 
dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19).; Processo: AIRR - 10168-27.2015.5.03.0002 da 3a. Região, Relator: Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Agravante(s): ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA - UNITRI, Advogada: Marta Cristina de Faria Alves, Agravado(s): SINDICATO DOS 
PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogado: Bernardo Andrade Alcântara, 
Decisão: retirar o processo de pauta, tendo em vista o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 
de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19).; Processo: AIRR - 10186-16.2015.5.01.0451 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): JOAO PEREIRA DA SILVA, Advogado: Iara 
Cristina D Andrea, Advogado: Fábio Fazani, Agravado(s): JARAGUA EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRAS, Advogado: Debora Anson 
Mazaro, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, Advogado: Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Agravado(s): MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA., Advogado: Valton Doria 
Pessoa, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar sua 
reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua 
inclusão em nova pauta de julgamento.; Processo: AIRR - 10361-04.2015.5.15.0133 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): FERNANDO LUIS 
CASSIANO NOGUEIRA, Advogado: Luiz Fernando Barizon, Agravado(s): ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Aline Castro de Carvalho, Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO, Advogado: Fernando Luis de Albuquerque, Agravado(s): GF VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 10429-89.2015.5.03.0002 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): TRANSIMÃO 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, 
Advogado: Gustavo Soares da Silveira Giordano, Agravado(s): MILTON DA COSTA RESENDE, 
Advogada: Maysa Helena Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 10683-84.2015.5.03.0027 da 3a. Região, 
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Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Hélio Siqueira Júnior, Advogado: Augusto Carlos 
Lamêgo Júnior, Agravado(s): RAFAEL SOUZA FONSECA DA SILVA, Advogado: Fábio Fazani, 
Agravado(s): PRODUMAN ENGENHARIA S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: 
AIRR - 10702-60.2015.5.03.0134 da 3a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): AMBEV S.A., Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): 
DANIEL JESUS DA SILVA, Advogada: Maria Alice Dias Costa, Agravado(s): MARCO PROJETOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Diego Rios Coster, 
Advogado: Marcelo Corrêa Restano, Advogado: Angelica Giovanella Marques Freitas, Decisão: 
retirar o processo de pauta, tendo em vista o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19).; Processo: AIRR - 10782-62.2015.5.01.0010 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. 
- TRANSPETRO, Advogado: Fernando Morelli Alvarenga, Advogado: Patrícia Callegario 
Guimarães, Agravado(s): CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, Advogada: Gisele Bonecker de 
Souza de Moraes, Agravado(s): TRANSEAPORT TRANSPORTE MARÍTIMO LTDA., Advogado: 
Carlos Braga Caetano, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 11183-98.2015.5.01.0030 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Agravado(s): MARIA DE FATIMA TAVARES DA SILVA, Advogado: Marcelo Luiz Moreira 
Nascimento, Agravado(s): M&A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; 
Processo: AIRR - 11246-47.2015.5.01.0023 da 1a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim 
Nacif, Agravado(s): VILSON MATOS DE ALMEIDA, Advogado: Angela Veronezi Sampaio, 
Agravado(s): BELLO RIO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 11304-
62.2015.5.01.0019 da 1a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, 
Procurador: Dárcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): FIBRA INSTITUTO DE GESTÃO E 
SAÚDE, Agravado(s): LEANDRO DA SILVA ROSA, Advogado: Raquel Caldas Nunes, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar lhe provimento.; Processo: 
AIRR - 11539-98.2015.5.15.0064 da 15a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: João 
Gilberto Silveira Barbosa, Agravado(s): ANDREIA COSTA DE ALMEIDA, Advogado: Nagib 
Ornellas Abdalla, Agravado(s): AEROPARK SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 11550-
02.2015.5.18.0014 da 18a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): JEAN CESAR GONCALVES DE BASTOS, Advogado: Clecius Eduardo Alves 
Salomé, Agravado(s): FUGINI ALIMENTOS LTDA, Advogado: Sérgio Antonio Zanelato Júnior, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; 
Processo: AIRR - 11635-31.2015.5.03.0167 da 3a. Região, Relator: Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravante(s): VINICIUS VICTOR PEREIRA DA SILVA, Advogado: Felipe Maurício 
Saliba de Souza, Agravado(s): TURI - TRANSPORTE URBANO RODOVIARIO E 
INTERMUNICIPAL LTDA, Advogado: Renildo Eustáquio Ribeiro, Advogado: Geraldo José de 
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Barros e Silva, Advogada: Andréa Maria Mendes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 11705-25.2015.5.01.0031 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Giovanna Maciel Fortes do Paço Borges, Agravado(s): MARIA OSERIA DA SILVA, Advogado: 
Paulo Eduardo Borges Gomes, Agravado(s): RL CLEAN SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 11810-05.2015.5.15.0001 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): SIFCO S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Marcos Martins da Costa Santos, Agravado(s): HAMILTON CABRIOTI 
MORENO, Advogado: Hildebrando Pinheiro, Advogado: Gisele Cristina Maceu, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: 
AIRR - 11816-83.2015.5.01.0071 da 1a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA, Advogado: José Carlos dos Santos 
Perrout, Agravado(s): MAURICIO DINIZ CANTANHEDE, Advogado: Maria da Penha Neves 
Ramos dos Santos, Agravado(s): TRANSPILSEN TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; 
Processo: AIRR - 12485-64.2015.5.01.0483 da 1a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Fábio 
Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): JOE COCKER DO CARMO ANJOS, Advogado: Gustavo 
Pinheiro Ribeiro, Advogado: Robson Rosado Feijó, Agravado(s): BSM ENGENHARIA S.A., 
Advogado: João Pedro Eyler Póvoa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 17333-26.2015.5.16.0015 da 16a. Região, 
Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): CENTRAIS ELETRICAS 
DO NORTE DO BRASIL S/A ELETRONORTE, Advogada: Audrey Martins Magalhães Fortes, 
Agravado(s): MARCUS VINICIUS BARBOSA FIUZA, Advogado: Antônio Emílio Nunes Rocha, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; 
Processo: AIRR - 20004-36.2015.5.04.0571 da 4a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravante (s) e Agravado (s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS, Advogada: Rochelle Milani Bernhard, Agravante (s) e Agravado (s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): FERNANDA FERRAZ E 
OUTROS, Advogado: Diego Palhano Strassburguer, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento da reclamada. Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento do 
reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 1000058-63.2015.5.02.0071 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): EDUARDO 
MUCCI, Advogada: Mara Lina Louzada Trombini, Agravado(s): COMPANHIA PAULISTA DE 
TRENS METROPOLITANOS - CPTM, Advogada: Maria Eduarda Ferreira Ribeiro do Valle Garcia, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; 
Processo: AIRR - 1001919-13.2015.5.02.0612 da 2a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): EXPRESS TRANSPORTES URBANOS LTDA., 
Advogado: Fidélis Pereira Sobrinho, Agravado(s): LAFAIETE FERNANDES LINO, Advogado: 
David Leonardo de Arruda Adeleye, Advogado: José Tadeu Filho, Agravado(s): EMPRESA DE 
TRANSPORTES ITAQUERA BRASIL S.A., Advogado: Luiz Carlos Carvalhal Júnior, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 79-68.2016.5.09.0122 da 
9a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): CRISTIANO 
SILVA GOMES, Advogado: Cláudio Rosetti de Campos, Agravado(s): AETHRA COMPONENTES 
AUTOMOTIVOS LTDA., Advogado: Idevan César Rauen Lopes, Agravado(s): TECNOSUL 
SERVICOS INTEGRADOS LTDA - ME - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
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instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 139-26.2016.5.10.0021 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): RAFAEL 
MONTEIRO LENZI, Advogada: Ana Lúcia Amaral Queiroz, Advogado: Ezequiel Florêncio Martins 
Barbosa, Agravado(s): EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. - EBC, Advogado: Luciano 
Chaves Pereira, Advogado: Alberto Pierre Viegas Dornelles, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 173-43.2016.5.09.0016 
da 9a. Região, Relator: Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Marina Neves Rothbarth, 
Advogada: Iris Yamamoto Izutani, Agravado(s): CARLOS ALBERTO DA SILVA PIRES, 
Advogado: Dyego Alves Cardoso, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento.; Processo: AIRR - 426-
39.2016.5.06.0008 da 6a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE, Advogado: Sílvio Emanuel Victor da Silva, 
Advogado: Frederico Carneiro Leal Dias Pereira, Agravado(s): ALFREDO FAGNER GONCALVES 
SANTOS, Advogado: Kleyton Borba Leão, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 500-78.2016.5.17.0011 da 17a. 
Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA, Procurador: Luiz Cláudio Rosenberg, Agravado(s): LIOMAR GONCALVES DA SILVA, 
Advogada: Lorena Guerra Lopes, Agravado(s): R F PONTUAL - ME, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 515-
38.2016.5.07.0007 da 7a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): FAE - FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S/A, Advogada: Amanda Arraes 
de Alencar Araripe Nunes, Agravado(s): ANTONIA HAYDE PRUDENCIO DUARTE, Advogada: 
Jeane Michele Moura Barreto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 812-32.2016.5.06.0182 da 6a. Região, Relator: 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): CMA COMPONENTES E 
MÓDULOS AUTOMOTIVOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Marcelo Costa 
Mascaro Nascimento, Agravado(s): PAULO DIEGO NUNES DA SILVA, Advogado: Jair José de 
Santana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento.; Processo: AIRR - 851-73.2016.5.20.0009 da 20a. Região, Relator: Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Agravante(s): CARLOS AUGUSTO DA CONCEIÇÃO SOUZA, Advogado: 
Gustavo Laporte, Advogado: Rodrigo Freire Laporte, Agravado(s): CENCOSUD BRASIL 
COMERCIAL LTDA., Advogada: Tiala Farias, Decisão: retirar o processo de pauta, tendo em vista o 
Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19).; Processo: AIRR - 
893-87.2016.5.19.0062 da 19a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): USINA CANSANÇÃO DE SINIMBU S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Filipe Cerqueira Bastos, Advogada: Romina Pacheco Duque Porto, Agravado(s): 
MANOEL OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Marcos Antônio Cunha Cajueiro, Agravado(s): COOP 
REG DOS PRODUTORES DE ACUCAR E ALCOOL DE ALAGOAS E OUTRA, Advogado: 
Márcio José Santos Vaz de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 1244-67.2016.5.17.0013 da 17a. Região, 
Relator: Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: Nélida Larisa Faria Figueiredo, Agravado(s): DANIELLI 
PESSIN MENDES E OUTROS, Advogado: Sandro Vieira de Moraes, Decisão: à unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, 
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observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de 
julgamento.; Processo: AIRR - 1415-28.2016.5.09.0892 da 9a. Região, Relator: Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Agravante(s): SCHWAN COSMETICS DO BRASIL LTDA., Advogado: Paulo 
Roberto Pereira, Agravado(s): ROSANE CRISTINA GOES, Advogado: Joãozinho Santana, Decisão: 
à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar sua reautuação como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova 
pauta de julgamento.; Processo: AIRR - 1856-72.2016.5.06.0122 da 6a. Região, Relator: Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s) e Agravado(s): FAGNER JOSE QUEIROZ 
VERA CRUZ, Advogado: Fernando de Oliveira Souza, Agravante(s) e Agravado(s): INDÚSTRIAS 
REUNIDAS RAYMUNDO DA FONTE S.A., Advogado: Henrique Caminha Loureiro Borges, 
Advogado: Juliana Erbs, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento do reclamante 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento da 
reclamada.; Processo: AIRR - 10060-10.2016.5.15.0008 da 15a. Região, Relator: Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Agravante(s): CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES MAZOLA S/S 
LTDA - ME, Advogado: Giuliano José Gírio Milani, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EMPREGADOS EM AUTO MOTO ESCOLA, CENTRO DE FORMAÇÃO 
DE CONDUTORES A E B, DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS E TRANSPORTE 
ESCOLAR DE CAMPINAS E REGIÃO, Advogado: Rogério Bertolino Lemos, Advogada: Pamela 
Vargas, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 
10236-68.2016.5.15.0014 da 15a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravado(s): VANDERLEI CARLOS JORDAO, Advogado: Wagner Willian Rovina, 
Agravante(s): SUZANO S.A., Advogado: Leonardo Santini Echenique, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 10261-
52.2016.5.15.0153 da 15a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Lenize Brigatto Pinho Barbara, Advogado: Márcio Salgado de Lima, Agravado(s): ERIK ARTUR DE 
PAULA, Advogado: Ricardo Miguel Sobral, Advogado: Leandro de Oliveira Stoco, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: 
AIRR - 10269-49.2016.5.03.0028 da 3a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): TEKSID DO BRASIL LTDA., Advogado: Fernando Ribeiro da Silva, 
Agravado(s): EDSON MUNIZ MACEDO, Advogado: William José Mendes de Souza Fontes, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; 
Processo: AIRR - 11257-43.2016.5.15.0026 da 15a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): VOTORANTIM CIMENTOS S.A., Advogado: Cleber Dal 
Rovere, Advogada: Tatiane De Cicco Nascimbem Chadid, Agravado(s): PEDRO AGUINALDO 
FORTUNATO, Advogado: Victor Gabriel Narciso Matsunaga, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 11494-59.2016.5.03.0043 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): FADEL TRANSPORTES 
E LOGÍSTICA LTDA., Advogado: Fernando Melo Carneiro, Agravado(s): PAULO VETER, 
Advogado: Eduardo Santos Teobaldo Segundo, Advogado: Westphalem Tronconi Campos, 
Advogada: Regina Batista dos Santos Tronconi, Agravado(s): CRBS S.A., Advogado: Rafael 
Sganzerla Durand, Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: retirar o processo de 
pauta, tendo em vista o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe 
sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19).; 
Processo: AIRR - 11570-95.2016.5.03.0136 da 3a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravante(s): FLAG INFORMÁTICA LTDA., Advogado: André Guimarães 
Cantarino, Agravado(s): KARINA MEIRELLES VETTORI MOURA, Advogado: Matheus Braganca 
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Lana Silveira Ataide, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 11608-46.2016.5.03.0027 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): PAULO ESTEVAM DE SOUZA RAMOS, 
Advogado: Fábio Fazani, Agravado(s): FORMTAP INTERNI SISTEMAS AUTOMOTIVOS S/A, 
Advogado: Jonatan Renier de Andrade, Agravado(s): FIAT AUTOMÓVEIS LTDA., Advogada: Ana 
Paula Paiva de Mesquita Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 11647-67.2016.5.03.0019 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): CONSTRUTORA REMO LTDA, 
Advogado: Luiz Fernando de Azevedo Grossi, Agravado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES 
RODRIGUES, Advogada: Luzia Francisca Gonçalves Ferreira, Agravado(s): CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Giovanni Câmara de Morais, Advogada: Amanda Vilarino 
Espindola Schwanke, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 12216-57.2016.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): MUNICÍPIO DE MIRASSOL, 
Advogado: Fernando Antônio Diattei, Agravado(s): DANILA PIZZOLATO DE SOUZA, Advogado: 
Eduardo Stefan Clemente, Advogado: Alfredo Cavalero Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 12475-
30.2016.5.03.0030 da 3a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): LUCIENE DE ASSIS DOMINGUES, Advogado: Felipe Maurício Saliba de Souza, 
Agravado(s): POSTO 3000 LTDA, Advogado: Rafael Aliprandi de Mendonça, Agravado(s): POSTO 
PHOENIX LTDA, Agravado(s): PROLOGISTICA TRANSPORTES LTDA - ME, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 12486-56.2016.5.15.0117 
da 15a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): BIOSEV 
BIOENERGIA S.A., Advogado: Leonardo Santini Echenique, Agravado(s): ANTONIO WILSON 
VIEIRA FEITOSA, Advogado: Luís Fernando Hipólito Mendes, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 20098-
07.2016.5.04.0261 da 4a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): LOJAS QUERO-QUERO S.A., Advogada: Renata Pereira Zanardi, Agravado(s): 
ROBINSON TARSO LISCANO DA SILVA, Advogado: Leandro Mombach, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: 
AIRR - 20279-51.2016.5.04.0861 da 4a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): ANILDO MACHADO RODRIGUES, Advogado: Miguel Neme Kodayssi, 
Agravado(s): MARFRIG GLOBAL FOODS S.A., Advogada: Laís Machado Lucas, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: 
AIRR - 20559-61.2016.5.04.0751 da 4a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, 
Advogada: Cláudia Marques Veçozzi, Agravado(s): JAIR JABLONSKI, Advogado: Antonio 
Escosteguy Castro, Advogado: Anderson Oliveira Forte, Advogado: Pedro Luiz Corrêa Osório, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; 
Processo: AIRR - 24231-35.2016.5.24.0003 da 24a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, 
Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Advogada: Daiany Mendes Lacerda, Advogado: 
Paulo Márcio Abrahão Guerra, Agravado(s): RAFAEL HENRIQUE RIBEIRO ARAUJO, Advogado: 
Wilson Crepaldi Junior, Advogado: Fernando Silva de Macedo Luz, Advogado: Luiz Felipe Villagra 
Aguilera, Advogado: Tiago Alves da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 100049-53.2016.5.01.0481 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): PETRÓLEO 
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BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): 
CELSO GOMES PEREIRA FILHO, Advogado: Roan Flores de Lima, Agravado(s): BSM 
ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: João Pedro Eyler Póvoa, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; 
Processo: AIRR - 1001872-37.2016.5.02.0084 da 2a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): CLAUDIANO DA SILVA LEAL, Agravado(s): COBRA 
TECNOLOGIA S.A., Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: retirar o processo de pauta, 
tendo em vista o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19).; 
Processo: AIRR - 1002016-88.2016.5.02.0705 da 2a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ANDRE PEREIRA DA SILVA FILHO, Advogado: Alaor 
Aparecido Pini Filho, Agravado(s): SWISSPORT BRASIL LTDA., Advogado: Marcus Vinícius 
Marcondes Versolatto, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Simone Rezende Azevedo Daminello, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: 
AIRR - 1002069-78.2016.5.02.0023 da 2a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Ivan Carlos de Almeida, 
Agravado(s): BRUNA MICHELE RODRIGUES VENANCIO, Advogado: Carlos Eduardo Quintieri, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Bruno Borges Perez de Rezende, Decisão: 
retirar o processo de pauta, tendo em vista o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril 
de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (COVID-19).; Processo: AIRR - 1002110-42.2016.5.02.0315 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): RENAN DE SOUZA ORTEGA, 
Advogado: Marcos Norce Furtado, Agravado(s): VIBRACOUSTIC SOUTH AMERICA LTDA, 
Advogado: Veridiana Moreira Police, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 1002116-49.2016.5.02.0315 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): SOLOTEC TECNICA DE 
SOLOS LTDA, Advogado: Ana Maria Massias, Advogada: Gleice Labruna, Agravado(s): 
VANDERLAN BARRETO DE MATOS, Advogado: Ademir Rafael dos Santos, Advogado: Paulo 
Avelar de Souza Dantas Vale, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 1002511-61.2016.5.02.0373 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante (s) e Agravado (s): GEILZA RIBEIRO DE 
JESUS, Advogada: Adriana Maria Gomes, Agravante (s) e Agravado (s): GR SERVIÇOS E 
ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogado: Roberto Trigueiro Fontes, Agravado(s): KIMBERLY-CLARK 
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA, Advogado: Alexandre 
Lauria Dutra, Decisão: à unanimidade: I) sobrestar a análise do agravo de instrumento da 1ª 
Reclamada (GR SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA.); II) dar provimento ao agravo de 
instrumento da Reclamante para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento.; Processo: 
AIRR - 13-16.2017.5.05.0009 da 5a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): VIA VAREJO S/A, Advogado: Wilson Sales Belchior, Agravado(s): 
ROMILSON TEIXEIRA SANTOS, Advogado: Everson Oliveira Cavalcante, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 20-51.2017.5.07.0009 da 
7a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): SERVIÇO 
FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), Advogado: Vladimar Cavalcante de 
Aquino, Advogada: Priscila Ferreira Lago, Advogado: Marcelo André Iser, Agravado(s): MARIA 
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NIRLEY COSTA FERREIRA, Advogado: Carlos Antônio Chagas, Advogado: Marthius Sávio 
Cavalcante Lobato, Decisão: retirar o processo de pauta, tendo em vista o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19).; Processo: AIRR - 52-
65.2017.5.05.0121 da 5a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, Advogado: Joaquim Pinto Lapa Neto, 
Agravado(s): DANIEL IZAQUE DA CONCEICAO, Advogada: Sônia Rodrigues da Silva, 
Advogado: Gilsonei Moura Silva, Agravado(s): ALUSA ENGENHARIA S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Soraia Ghassan Saleh, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 73-
78.2017.5.20.0006 da 20a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): CARLOS ALBERTO DANTAS FREIRE, Advogada: Susanne Mary de Almeida Souza 
Santos, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Mário Márcio de Souza Mazzoni, Agravado(s): CERTARI SOLUÇÃO EM GESTÃO DE 
PESSOAS E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 221-92.2017.5.05.0431 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): MUNICÍPIO DE TAPEROÁ, 
Procurador: Sinésio Bomfim Souza Terceiro, Agravado(s): JASOM DA CONCEICAO LISBOA, 
Advogada: Lara dos Santos Oliveira, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento.; Processo: AIRR - 244-
72.2017.5.22.0105 da 22a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, Procurador: Francisco de Oliveira Loiola Júnior, 
Procurador: Flávio Soares de Sousa, Agravado(s): LUZIA DE CARVALHO SANTOS, Advogado: 
Bruno Santos Lima Mesquita, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 408-67.2017.5.09.0018 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s) e Agravado(s): PVC BRAZIL - 
INDÚSTRIA DE TUBOS E CONEXÕES S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTROS, 
Advogado: Delfim Suemi Nakamura, Agravante(s) e Agravado(s): CONQUISTA INVESTIMENTOS 
E PARTICIPACOES S/A E OUTRA, Advogado: Rodrigo Carlo Sottile, Agravado(s): VITAL 
FERREIRA DE SOUZA, Advogado: Ismar da Cruz Reis Júnior, Agravado(s): GOL 
ADMINISTRADORA DE BENS S/A, Advogada: Priscila Paiva, Agravado(s): INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE TINTAS NACIONAL LTDA. E OUTROS, Advogado: Júlio César Novaes de 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e, no mérito, negar-lhes 
provimento.; Processo: AIRR - 451-48.2017.5.05.0007 da 5a. Região, Relator: Ministro Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Bruno Fagundes, 
Agravado(s): RUTE MARIA SOUZA DOS SANTOS, Advogado: Anna Maria Lins Calfa, 
Agravado(s): C & C MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA EIRELI, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 524-93.2017.5.05.0015 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas, Agravado(s): MURILLO CONCEICAO DOS 
SANTOS, Advogado: Eliel de Jesus Teixeira, Advogado: Jorge Francisco Medauar Filho, Advogado: 
Leonardo Bispo Ferreira, Agravado(s): SERVIS SEGURANÇA LTDA., Advogado: Fernando 
Antônio Prado de Araújo Sobrinho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento do 
segundo reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 528-83.2017.5.10.0018 da 
10a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ACECO TI 
LTDA., Advogada: Ângela Maroja Seráfico de Assis Carvalho, Advogado: Leonardo Veloso 
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Gonzalez, Agravado(s): VAGNER PASCOA VASQUES, Advogada: Cristiane Aires do Rêgo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; 
Processo: AIRR - 594-75.2017.5.06.0341 da 6a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): MUNICÍPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, Procurador: Carlos 
Antônio dos Santos Marques, Agravado(s): DAMIANA DE OLIVEIRA BEZERRA, Advogado: 
Steno Diniz Ferraz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: 
AIRR - 602-64.2017.5.06.0143 da 6a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): TNT MERCÚRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA., 
Advogada: Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Agravado(s): JUCICLEIDE TAVARES DE 
ARAUJO, Advogado: José Diego Lins Corrêa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 623-81.2017.5.09.0652 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): MARIA 
ANGELICA BARREIROS CASQUEL STABELINI, Advogado: Frederico Silva Hoffmann, 
Agravado(s): FREE DENT PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA - ME E OUTRA, Advogado: 
Darlan Rodrigues Bittencourt, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 736-08.2017.5.06.0009 da 6a. Região, Relator: 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): SERVIÇO FEDERAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), Advogado: Juliana de Melo Ataíde, Agravado(s): 
PAULO ROBERTO MEDEIROS BASTOS, Advogado: Fernando Antônio Malta Montenegro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; 
Processo: AIRR - 881-90.2017.5.23.0106 da 23a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravante(s): MOMRASA SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO EIRELI, 
Advogado: Jackson Mário de Souza, Agravado(s): PEDRINA MARIA DA SILVA, Advogada: Rúbia 
Simone Leventi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: 
AIRR - 1302-95.2017.5.12.0006 da 12a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): CHARLES SOUZA MENDES, Advogada: Magali Magnus Wagner 
Scandolara, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA, Advogado: 
Osmar de Oliveira Sampaio Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 1629-05.2017.5.17.0005 da 17a. Região, 
Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ALLEF CASSIMIRO 
RAMOS, Advogado: Luiz Cláudio Dias da Silva, Agravado(s): MAZA COMERCIAL E SERVIÇOS 
DE LIMPEZA EIRELI, Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Stefano Cade Jorge, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: 
AIRR - 1633-88.2017.5.19.0004 da 19a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): ESTADO DE ALAGOAS, Procuradora: Camila Teixeira de Magalhães, 
Agravado(s): LICIA MARIA LESSA SANTOS, Advogado: Ricardo de Albuquerque Tenório, 
Agravado(s): COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - 
CARHP, Advogada: Rosemary Francino Ferreira Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1650-61.2017.5.09.0018 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: 
Sérgio Veríssimo de Oliveira Filho, Agravado(s): LUCELIA DE OLIVEIRA, Advogada: Gerusa 
Andrea Moreira, Agravado(s): ASSOCIACAO DO PROJETO PAO DA VIDA, Advogado: Marcelo 
Cornelio, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento.; Processo: AIRR - 1704-88.2017.5.22.0107 da 22a. Região, Relator: Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Agravante(s): MUNICÍPIO DE OEIRAS, Advogada: Kaliny de Carvalho Costa, 
Advogada: Hanna Leal Ribeiro Dias, Advogado: Hanna Leal Ribeiro Dias, Agravado(s): 
ROSANGELA DE SOUSA LUZ, Advogado: José Silva Barroso Júnior, Advogado: Vicente Reis 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 

42 

Rego Júnior, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar sua 
reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua 
inclusão em nova pauta de julgamento.; Processo: AIRR - 1707-51.2017.5.07.0013 da 7a. Região, 
Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): SERVIÇO FEDERAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), Advogada: Priscila Ferreira Lago, Agravado(s): 
ROGERIO VIEIRA GUIMARAES, Advogado: BALTAZAR PEREIRA DA SILVA JUNIOR, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; 
Processo: AIRR - 1792-87.2017.5.13.0007 da 13a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravante(s): FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DA PARAÍBA - FAP, Advogado: 
Valter Vandilson Custódio de Brito, Advogado: Alexei Ramos de Amorim, Agravado(s): DIEGO 
GADELHA DE MENEZES, Advogado: Niâni Gimarães Lima de Medeiros, Advogado: Olindina Ioná 
da Costa Lima Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 1826-51.2017.5.17.0007 da 17a. Região, Relator: Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ALCIDES ALMEIDA DA SILVA, 
Advogado: Antônio Augusto Dallapiccola Sampaio, Advogado: Joaquim Augusto de Azevedo 
Sampaio Netto, Agravado(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO 
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - 
OGMO, Advogada: Nathália Neves Burian, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento.; Processo: AIRR - 1829-
18.2017.5.06.0102 da 6a. Região, Relator: Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
ALEXANDRE GONZAGA DO NASCIMENTO, Advogado: Silas Pereira de Sena Filho, 
Agravado(s): BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA., Advogado: Igor Teixeira 
Santos, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar sua 
reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e sua 
inclusão em nova pauta de julgamento.; Processo: AIRR - 10147-06.2017.5.03.0059 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): DAYANA CRISTINA 
DOS SANTOS, Advogado: Adão de Souza, Agravado(s): WA CONSULTORIA EMPRESARIAL 
LTDA, Agravado(s): VANDERLEY VITORINO DE FREITAS, Agravado(s): ALEXANDRE LUIS 
RODRIGUES FONSECA, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 10180-89.2017.5.15.0114 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): SOCIEDADE DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S.A., Advogado: Cristiano Rodrigo Carneiro, 
Agravado(s): CARLOS HENRIQUE FISCHER BACCIN, Advogado: Marco Augusto de Argenton e 
Queiroz, Agravado(s): POLYPORTTE SERVICOS DE PORTARIA E SUPERVISAO 
PATRIMONIAL LTDA, Advogado: José Carlos Loureiro Júnior, Agravado(s): MELHOR FORMA 
CONSTRUTORA LTDA., Advogada: Maria Izabel Penteado, Advogado: Thiago Rodrigues Menk, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; 
Processo: AIRR - 10307-91.2017.5.03.0136 da 3a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravante(s): DROGARIA WANESSA LTDA - ME, Advogada: Fernanda Alves 
da Cruz Mauro, Agravado(s): KATIA TELES DE MORAES, Advogado: Palloma Helen Torres, 
Advogado: Etelvani da Rocha Nascimento, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento.; Processo: AIRR - 10428-78.2017.5.03.0085 da 3a. Região, Relator: Ministro Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ILMARA LOPES SANTANA, Advogada: Cátia 
Raquel Escobar Pinzon Zabka, Advogada: Giuliana de Oliveira Cabral, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A. E OUTRO, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: retirar o processo 
de pauta, tendo em vista o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que 
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dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19).; Processo: AIRR - 10536-72.2017.5.03.0129 da 3a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS 
- COPASA MG, Advogado: Roberto Celso Dias de Carvalho, Advogado: Raphaelo Philippe Pinel e 
Moura, Advogada: Flávia Chadid de Oliveira, Agravado(s): RAIMUNDO CARVALHO, Advogado: 
Vitor Pacheco Floriano, Agravado(s): D M CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, Advogado: 
Sergio Ricardo Gonçalves Becker, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 11229-08.2017.5.15.0037 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): COFCO 
INTERNATIONAL BRASIL S.A., Advogado: Alberto Kairalla Bianchi, Agravado(s): LUCIANO 
ROSA, Advogado: Bruno Teixeira Gonzalez, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 11364-24.2017.5.15.0068 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
ADAMANTINA, Procuradora: Cláudia Maria Dalben Elias Matsuka, Agravado(s): REGINA CELI 
FIORILLO TRENTIN, Advogado: Melissa Cristiane Fernandes de Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: 
AIRR - 11374-17.2017.5.15.0085 da 15a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): ALINE APARECIDA DOS SANTOS TRESMONDI, Advogado: Alan 
Tobias do Espírito Santo, Agravado(s): SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO NOSSA SENHORA DO 
PATROCÍNIO S/S LTDA., Advogado: Marcelo Horie, Advogada: Ana Paula Sanches Correia, 
Advogado: Luiz Rosati, Advogado: Spencer Augusto Soares Leite, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 11427-
48.2017.5.15.0133 da 15a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE MIRASSOL, Procurador: Fernando Antônio Diattei, Agravado(s): 
CANDIDA REGINA NUNES DA SILVA, Advogado: Alfredo Cavalero Neto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: 
AIRR - 11522-70.2017.5.18.0141 da 18a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): NIOBRAS MINERAÇÃO LTDA., Advogado: Eduardo Junqueira de 
Oliveira Martins, Advogado: Vanessa Naponiello Trinca, Advogado: Ludmila Rodrigues Netto Alves, 
Agravado(s): WILKER MACHADO RODRIGUES, Advogado: Júlio César Campos Silva, 
Advogada: Cristina Alves de Paula, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 11587-46.2017.5.03.0153 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): MARCO AURELIO 
GRISANTE, Advogado: Humberto Marcial Fonseca, Advogado: Nasser Ahmad Allan, Agravado(s): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Emanuella Corrêa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 11743-
66.2017.5.03.0110 da 3a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, Advogado: Marcus Vinícius 
Capobianco dos Santos, Advogado: Gustavo Soares da Silveira Giordano, Agravado(s): VALCI 
RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Gabriel Möller Malheiros, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 12380-
66.2017.5.15.0115 da 15a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): VIA VAREJO S/A, Advogada: Ana Cláudia Moraes Bueno de Aguiar, Advogado: 
Fábio Bueno de Aguiar, Advogado: Osmar de Oliveira Sampaio Júnior, Agravado(s): MARCOS 
ANTONIO ZECHI, Advogado: Adalberto Marin Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 101814-80.2017.5.01.0301 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): MAICON WILLIAM 
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BERNARDES, Advogada: Márcia Celi Fonseca Costa, Agravado(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 1000132-84.2017.5.02.0706 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): CONFEDERAÇÃO DA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL, Advogado: Manoel Rodrigues Lourenço Filho, 
Agravado(s): LEONOR TAMION DE JESUS, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 1000312-16.2017.5.02.0443 da 
2a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): PAULO 
ROBERTO ALVES VICENTE, Advogado: Cleia Leila Batista, Agravado(s): RUMO MALHA 
PAULISTA S.A., Advogado: Elias Marques de Medeiros Neto, Advogado: Taina Garcia Parra, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; 
Processo: AIRR - 1000345-05.2017.5.02.0605 da 2a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): TNT MERCÚRIO CARGAS E ENCOMENDAS 
EXPRESSAS S.A., Advogado: Ricardo André Zambo, Advogado: João Paulo Fogaça de Almeida 
Fagundes, Advogado: Rodrigo Nogueira Gomes, Advogado: Pedro Ivo Zambo, Agravado(s): LIDIO 
HENRIQUE BARRETO DE FREITAS, Advogado: Sérgio Jabur Maluf Filho, Advogado: Edgar 
Roberto Russo, Agravado(s): MAGAZINE LUIZA S/A, Advogado: Luiz de Camargo Aranha Neto, 
Agravado(s): BRV VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Priscilla Almada Nascimento 
Monte, Agravado(s): VIPPER - SEGURANÇA ARMADA LTDA., Advogada: Alexandra Maria 
Brandão Coelho, Agravado(s): MARFRIG GLOBAL FOODS S.A., Advogada: Luciana Codeço 
Rocha Prazeres Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 1000869-05.2017.5.02.0701 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): LUIZ ENZO SATO, Advogado: 
Renato Salvatore D' Amico, Agravado(s): VOLKSWAGEN SERVIÇOS S.A. E OUTRA, Advogada: 
Priscila Mathias de Morais Fichtner, Advogado: Eduardo Chalfin, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 1000889-
88.2017.5.02.0444 da 2a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): PAULO MORAES BOLELI, Advogado: Fabio Borges Blas Rodrigues, Agravado(s): 
CASA SIMOES - BORRACHAS E FERRAMENTAS LTDA., Advogada: Ana Beatriz Hernandez, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1001060-
59.2017.5.02.0019 da 2a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): LÍDER TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 
Advogado: Douglas Sforsin Calvo, Advogado: José Henrique Cançado Gonçalves, Agravado(s): 
ADRIANO APARECIDO FABRO, Advogado: Rodrigo Gabriel Mansor, Agravado(s): 
TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Fábio 
Rivelli, Advogada: Thais de Mello Lacroux, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Bruno Machado Colela Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; 
Processo: AIRR - 1001657-98.2017.5.02.0707 da 2a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): SERGIO PAVAN LARA, Advogado: Rogério Ferreira 
Borges, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Marisa Alves Dias Menezes, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; 
Processo: AIRR - 1001751-68.2017.5.02.0053 da 2a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., Advogado: 
André Rodrigues Schioser, Agravado(s): CLAUDINEI MAXIMINO, Advogado: Luis Manuel 
Carvalho Mesquita, Agravado(s): EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E 
VIGILANCIA LTDA., Advogado: Luiz Fabiano Hernandes de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 1001782-
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95.2017.5.02.0374 da 2a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Agravado(s): VALDIR MITTELZIFEN DE ALMEIDA FILHO, Advogado: Raimundo Jéter 
Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento.; Processo: AIRR - 1001887-46.2017.5.02.0706 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): HELLEN VIEIRA SAMPAIO, Advogado: 
Alexandre Magno de Andrade Cervo, Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Renato Spaggiari, Agravado(s): ASSOCIACAO BENEFICENTE ESTRELA NASCENTE, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: 
AIRR - 1001915-27.2017.5.02.0055 da 2a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): ELISANGELA LIMA DO AMARAL, Advogado: Cláudio Fernandes 
Duarte Leite, Agravado(s): TAM LINHAS AÉREAS S/A, Advogado: Fábio Rivelli, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: 
AIRR - 1001930-53.2017.5.02.0715 da 2a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): MICHELA ANGELA DE SANTIS, Advogado: Marcello Francisco 
Coelho Pagliuso, Agravado(s): ADX LANCHONETE E LAVA-CAR EIRELI - EPP, Advogado: 
Daniel Victor Ferreira Gallo, Advogada: Miriam Eiko Giba Yamachita, Advogado: Julliana Christina 
Paolinelli Diniz, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento.; Processo: AIRR - 1001972-88.2017.5.02.0461 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ANTONIO DONIZETI PEREIRA, 
Advogado: Oswaldo Gomes de Almeida, Agravado(s): LEMOR INDUSTRIA MECANICA LTDA E 
OUTRO, Advogado: Paulo Augusto Greco, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 1001992-44.2017.5.02.0602 da 
2a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): FELIPE 
ANTONIO PEDROSO FILHO, Advogado: Luiz Henrique Cheregato dos Santos, Agravado(s): 
LINKTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA, Agravado(s): LÍDER TELECOM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Advogado: José Henrique Cançado Gonçalves, 
Agravado(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Fabio 
Rivelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento.; Processo: AIRR - 1001996-07.2017.5.02.0465 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): LIBERALDO FERREIRA DE OLIVEIRA, 
Advogado: Clayton Eduardo Casal Santos, Agravado(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogado: Geraldo Baraldi Júnior, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: 
AIRR - 1002090-96.2017.5.02.0030 da 2a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): STEMAC SA GRUPOS GERADORES (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogada: Daniela Farneda Hummes, Advogado: Sérgio Roberto da Fontoura Juchem, 
Agravado(s): LEANDRO LEMES GOES DOS SANTOS, Advogada: Maria de Lurdes de Souza 
Batista de Oliveira Lustosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 1002115-69.2017.5.02.0205 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): NELSON DE ALMEIDA 
CARDOSO, Advogado: Vinicius Augustus Fernandes Rosa Cascone, Agravado(s): ELDORADO 
INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA, Advogado: Jorge Arajie, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 33-32.2018.5.06.0142 
da 6a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ODETE 
DIONIZIO DA SILVA, Advogado: Josival Ramos da Silva, Agravado(s): MUNICIPIO DE 
MORENO, Advogado: Henrique Cesar Viana de Lira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
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de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 49-73.2018.5.14.0041 da 14a. 
Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): UNIDADE DE 
ENSINO SUPERIOR DE CACOAL 'PS' LTDA. - EPP, Advogado: José Edilson da Silva, 
Agravado(s): HELEM MITISSI NASCIMENTO GUTIERRES, Advogado: Luís Ferreira Cavalcante, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; 
Processo: AIRR - 60-29.2018.5.06.0008 da 6a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - UPE, 
Procurador: Roberto Ferreira Campos, Agravado(s): JOSE ANTONIO RAMOS DA SILVA, 
Advogado: Paulo César Malta Júnior, Agravado(s): FORTE SERVICOS TECNICOS LTDA, 
Advogada: Roberta Zeppelini, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 89-13.2018.5.20.0001 da 20a. Região, Relator: 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE 
SERGIPE - HOSPITASE, Procurador: Alan da Fonseca Sá Barreto de Freitas, Procurador: Adler 
Williams Rodrigues Junior, Agravado(s): MOEMA BARRETO LOPES, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 89-
03.2018.5.09.0459 da 9a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): MUNICIPIO DE SANTA AMELIA, Advogado: Gustavo Pelegrini Ranucci, 
Agravado(s): IVONIZETE LEITE DA SILVA, Advogado: Ricardo Ossovski Richter, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: 
AIRR - 96-68.2018.5.06.0009 da 6a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): JOSE NIVALDO DA SILVA E OUTRO, Advogado: Josival Ramos da Silva, 
Advogado: Fabio Martins Correia, Agravado(s): FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA DE PERNAMBUCO-HEMOPE, Advogada: Emanuelle Maria Aquino Santos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 182-
83.2018.5.23.0003 da 23a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): MINERVA S.A., Advogado: Eder Roberto Pires de Freitas, Advogado: Yuri Flores da 
Cunha Freitas, Agravado(s): JOSAFA GOMES OLIVEIRA, Advogado: Pedro Israel de Abreu Lima, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; 
Processo: AIRR - 570-03.2018.5.09.0673 da 9a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): HORACIO SILVEIRA ROSA, Advogado: Sérgio Wilson Maldonado, 
Advogada: Maria Zélia de Oliveira e Oliveira, Agravado(s): EDITORA E DISTRIBUIDORA 
EDUCACIONAL S.A., Advogada: Priscilla Menezes Arruda Sokolowski, Advogado: Durval Antônio 
Sgarioni Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento.; Processo: AIRR - 601-63.2018.5.06.0331 da 6a. Região, Relator: Ministro Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): GLEICE MAYARA MIRO DA SILVA, Advogado: 
Murillo Grande Borsato Alcântara, Agravado(s): IZABEL FERNANDES L RABELO, Advogada: 
Ravenna Korina Alves Almeida, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento 
para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento.; Processo: AIRR - 723-
46.2018.5.21.0012 da 21a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
FUERN, Procurador: Ricardo George Furtado de Mendonça e Menezes, Procurador: Diego Nogueira 
Kaur, Agravado(s): NEOFITA MARIA DE OLIVEIRA RAGAZZI, Advogada: Tayana Santos 
Jerônimo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento.; Processo: AIRR - 734-35.2018.5.20.0002 da 20a. Região, Relator: Ministro Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): CLÍNICA RENASCENÇA S.A., Advogado: Uarlei 
Niasson Cardoso Rabelo Nascimento, Agravado(s): ROSY MARY OLIVEIRA FIGUEIROA, 
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Advogado: Sara Oliveira Ribas, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 815-67.2018.5.13.0005 da 13a. Região, Relator: 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: Maria José da Silva, Advogada: Maritânia dos Santos 
Alves, Agravado(s): LUIS CARLOS GONÇALVES MARTINS, Advogado: Roberto Pessoa Peixoto 
de Vasconcellos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento.; Processo: AIRR - 877-74.2018.5.12.0025 da 12a. Região, Relator: Ministro Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): V.N.B.N - COMERCIO DE TECIDOS E 
CONFECCOES LTDA - EPP, Advogado: Fernando José de Marco, Agravado(s): ANAIR PESSI, 
Advogada: Renata Thaís Brandalize, Advogada: Thainá Cristina Beal, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 10002-
46.2018.5.03.0048 da 3a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): EVELINE NASCIMENTO BALDISSERI, Advogado: Paulo Roberto Santos, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Rosália Maria Lima Soares, Decisão: retirar o 
processo de pauta, tendo em vista o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, 
que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus 
(COVID-19).; Processo: AIRR - 10009-68.2018.5.03.0135 da 3a. Região, Relator: Ministro Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): VALE S.A., Advogado: Nilton Correia, Advogado: 
Lucileia Santos Batista, Advogado: Clissia Pena Alves de Carvalho, Advogado: Ricardo Lopes 
Godoy, Advogado: Agostinho Soares Ferreira Júnior, Agravado(s): DANIEL BATISTA DA SILVA, 
Advogado: Ulisses Augusto Pimenta, Agravado(s): H.S FARONI - ME, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 10076-
69.2018.5.15.0015 da 15a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE FRANCA, Procurador: José Mauro Paulino Dias, Agravado(s): 
CRISTINA APARECIDA MARIA MONTEIRO, Advogado: Tiago Alves Siqueira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: 
AIRR - 10093-85.2018.5.15.0151 da 15a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): FRANCISCO ANTONIO CACEZE, Advogado: Jadir Damião Ribeiro, 
Agravado(s): RAÍZEN ENERGIA S.A., Advogado: Eduardo Fluhmann, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 10188-
83.2018.5.03.0011 da 3a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): TEREZINHA MACHADO HORTA BELLAVINHA, Advogada: Ana Paula Miranda 
Silva Siqueira, Agravado(s): ILZA OLIVEIRA BATISTA, Advogado: Matheus Lelis Leal de Souza, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; 
Processo: AIRR - 10282-91.2018.5.03.0185 da 3a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravante(s): APARECIDA MARTINS DE RAMOS, Advogado: Obelino 
Marques da Silva, Agravado(s): SECTOR TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA., Advogado: 
Marta Regina Romagnolli Borella, Advogado: Eliana Alves Teixeira Ruiz de Almeida, Agravado(s): 
LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM, Advogado: Maria Helena 
Villela Autuori Rosa, Advogada: Tatiane De Cicco Nascimbem Chadid, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 10341-
03.2018.5.03.0178 da 3a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): CLAUDINEI SEVERINO DE CASTRO, Advogada: Lucimara Pereira Gonçalves, 
Agravado(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. E OUTRAS, Advogada: Loyanna de Andrade Miranda, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 10399-
40.2018.5.03.0102 da 3a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): LEON MACHADO, Advogado: Eraldo Lacerda Junior, Agravado(s): EMPRESA 
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BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Vanessa Bittes Terra, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: 
AIRR - 10679-02.2018.5.03.0105 da 3a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): RICHARD ANDREY DE CASTRO, Advogada: Ionara Gonçalves Leal, 
Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, Advogado: Luciana Arruda Silveira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; 
Processo: AIRR - 10687-23.2018.5.03.0058 da 3a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravante(s): GARRA JEANS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, Advogado: 
Rodrigo de Sousa Alvarenga, Advogado: Divaldo de Oliveira Flores, Agravado(s): AISYANE 
SILVEIRA DE SOUSA, Advogada: Rosselma Maria Soares de Barros, Advogado: Vinícius de 
Oliveira Melo, Agravado(s): VINNY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS, Advogado: 
Geraldo Marques Silva, Agravado(s): R.I. 19 CONFECÇÕES IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA., Advogado: Jaime Ribeiro Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 10694-72.2018.5.03.0039 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL ALIANCA PARA A SAUDE CIAS, Advogado: Alexandre Lima Real, 
Agravado(s): LUCAS FREITAS BORGES, Advogado: Milton Demaria, Advogado: Daniel de 
Amorim Miranda, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento.; Processo: AIRR - 10860-62.2018.5.03.0053 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): NADIA HAIDAR CHAIB, Advogado: 
Thiago Fontan Owsiany Rocha, Agravado(s): DULCEMAR DE REZENDE ALVES, Advogado: 
André Luiz Romão Mathias, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 20444-19.2018.5.04.0121 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): JORGE DE ALMEIDA CORREA, 
Advogada: Nicole da Silva Paulitsch, Agravado(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO 
TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DO RIO GRANDE - OGMO, 
Advogada: Sandra Aparecida Lóss Storoz, Advogado: Gabriellen Meiquel da Silva de Farias, 
Advogado: Frank Pereira Peluffo, Advogado: Maxweel Sulívan Durigon Meneghini, Decisão: retirar 
o processo de pauta, tendo em vista o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 
2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus 
(COVID-19).; Processo: AIRR - 1001133-82.2018.5.02.0605 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): JEFFERSON DIAS GONCALVES, 
Advogado: Marcos Santos Jacoby Júnior, Agravado(s): AZEVEDO & TRAVASSOS ENGENHARIA 
LTDA, Advogada: Alessandra Ferrara Américo Garcia, Agravado(s): COMPANHIA DO 
METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: Marcelo Hiroyuki Sato, Advogado: 
Guilherme Vieira de Camargo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 26-07.2019.5.14.0005 da 14a. Região, Relator: 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): MARIA AMELICE DIAS 
AZEVEDO, Advogado: Gecilene Antunes Faustino, Agravado(s): SERVICO SOCIAL DA 
INDUSTRIA - DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA, Advogada: Mileisi Luci 
Fernandes, Advogado: Marcelo Lessa Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 79-83.2019.5.17.0011 da 17a. 
Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ESPECIALY 
TERCEIRIZACAO LTDA, Advogado: William Maurelio, Agravado(s): REGINA MARIA 
HAIDEMAM SILVEIRA, Advogado: Odílio Gonçalves Dias Neto, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR - 217-
94.2019.5.11.0018 da 11a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
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Agravante(s): CONSTRUTORA ETAM LTDA, Advogado: Ari Amaranto Moura da Silva, 
Agravado(s): DAIANA LOPES DOS SANTOS, Advogado: Pedro Morais de Brito Junior, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: 
AIRR - 290-56.2019.5.20.0005 da 20a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): MERCADINHO MENOR PRECO EIRELI - ME, Advogado: Breno Gonçalves 
de Oliveira Porto, Agravado(s): DIEGO DA FE SANTOS, Advogado: Jose Valter Santos, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: RR - 767000-
50.2006.5.09.0014 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Ana Cecília Costa Ponciano, 
Advogado: Leonardo Werner Pereira da Silva, Recorrido(s): ANDRÉA CRISTINA DE LIMA, 
Advogado: Sérgio Augusto Gomez, Recorrido(s): A. FERREIRA FILHO - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, Advogado: Euclides de Lima Júnior, Recorrido(s): WORKTIME 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Luís Carlos Monteiro Laurenço, Advogado: 
Celso David Antunes, Recorrido(s): ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E 
INFORMÁTICA LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Karlos Lock, Decisão: 
unânime e preliminarmente retificar a autuação para que passe a constar como Recorrente CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF e Recorridos A. FERREIRA FILHO - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, ANDRÉA CRISTINA DE LIMA, ROSCH ADMINISTRADORA 
DE SERVIÇOS E INFORMÁTICA LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e WORKTIME 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.; por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação 
constante do artigo 1.030, II, do NCPC, mantendo o acórdão proferido no recurso de revista; e II - 
devolver os autos à Vice-Presidência desta C. Corte Superior.; Processo: RR - 79800-
68.2008.5.17.0141 da 17a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: José 
Oliveira da Silva, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Recorrido(s): GILBERTO 
INÁCIO RODRIGUES, Advogado: Alfredo da Luz Júnior, Recorrido(s): AGES - ASSESSORIA E 
GESTÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao 
juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do NCPC, mantendo o acórdão proferido no recurso 
de revista; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta C. Corte Superior.; Processo: RR - 
80000-19.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, 
Recorrido(s): JÚLIO CÉSAR OLIVEIRA FLORES, Advogado: Roberto Olszewski, Recorrido(s): 
META COOPERATIVA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao 
juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do NCPC, mantendo o acórdão proferido no recurso 
de revista; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta C. Corte Superior.; Processo: RR - 
68800-72.2009.5.04.0020 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Marcus André Nascimento Marchi, Advogada: Luciana Santos de Oliveira, Recorrido(s): JEAN 
HENRIQUES SCHMIDT, Advogado: Caroline Santos de Viera, Recorrido(s): DNA MÃO DE OBRA 
TEMPORÁRIA LTDA., Decisão: por unanimidade, proceder ao juízo de retratação, na forma do 
disposto nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015 (artigo 543-B, § 3º, do CPC/73), a fim de 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "responsabilidade subsidiária da administração 
pública", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária imposta à EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT e, em consequência, julgar improcedentes os pedidos quanto a esta.; Processo: 
RR - 120600-33.2009.5.03.0129 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Verônica de Almeida 
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Carvalho, Recorrido(s): MONIQUE CARVALHO SOUZA, Advogada: Juliana Magalhães Assis 
Chami, Recorrido(s): BSI DO BRASIL LTDA., Advogado: João Paulo Gonçalves da Silva, Decisão: 
por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC, e determinar o 
retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como de direito.; 
Processo: RR - 155200-95.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza 
Agra Belmonte, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: MÁRCIA DE HOLLEBEN 
JUNQUEIRA, Recorrido(s): CLAUDETE DA SILVA, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): 
COSTA & AMARAL ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Luiz Manoel Melo 
Cavalheiro, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 
1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no recurso de revista; e II - devolver os autos à 
Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: RR - 199100-07.2009.5.01.0247 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Alexandre Araújo de Matos, Recorrido(s): TÂNIA REGINA PORTO GUIMARÃES, Advogado: 
William Rodrigues Monnerat, Recorrido(s): ANGEL'S SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogado: 
Sérgio Ricardo da Silva e Silva, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação 
constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no recurso de revista; e II - 
devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: RR - 628700-
73.2009.5.09.0024 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Sidnei Di Bacco, Recorrido(s): FABIANO FERREIRA, 
Advogada: Andressa Soltes Fernandes, Recorrido(s): SOUZA E FILHOS LOCAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 
1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no recurso de revista; e II - devolver os autos à 
Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: RR - 243-91.2010.5.07.0027 da 7a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Recorrente(s): ESTADO DO CEARÁ, 
Procuradora: Lorena de Sousa Damascena, Recorrido(s): ANTONIA ALVES BEZERRA FILHA, 
Advogado: Rodrigo Sampaio de Menezes, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DE JUAZEIRO DO NORTE, Advogado: Francisco José Gomes 
Vidal, Decisão: unânime e preliminarmente retificar a autuação para que passe a constar também 
como Recorrido ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DE JUAZEIRO 
DO NORTE; por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 594-
37.2010.5.04.0451 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Recorrente(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Carlos Roberto de Siqueira Castro, 
Advogado: Fábio Korenblum, Recorrido(s): CLARISSE DE AVILA JARDIM E OUTRO, Advogado: 
Suzete Maria Spies, Recorrido(s): COMÉRCIO DE GÁS BUTIA LTDA, Advogado: Olindo 
Barcellos da Silva, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do 
artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no recurso de revista; e II - devolver os 
autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: RR - 674-31.2010.5.04.0732 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Diego Tatsch, Recorrido(s): ERNANDE DE JESUS PEDROSO DE OLIVEIRA, 
Advogada: Mary Margarete Farias Carpes, Recorrido(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA 
PEDROZO LTDA., Advogado: Adalberto Pacheco Domingues, Decisão: por unanimidade, I - não 
proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no recurso de revista; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; 
Processo: RR - 952-83.2010.5.02.0442 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, Advogado: André 
Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Recorrido(s): CARLOS EDUARDO PAULINO, Advogado: José 
Henrique Coelho, Recorrido(s): WGS SERVIÇOS E SOLUÇÕES TÉCNICAS LTDA., Decisão: por 
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unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no recurso de revista; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta 
c. Corte Superior.; Processo: RR - 1130-62.2010.5.04.0511 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, 
Advogado: Adecir José Slongo, Advogado: Natália Paz de Carvalho, Recorrido(s): LUCIANE 
FERLITO ALBORNOZ, Advogado: Rafael Dorneles da Silva, Recorrido(s): COOPERATIVA 
MISTA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO ALTO URUGUAI LTDA., Advogado: Iuri 
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 
1.030, II, do NCPC, mantendo o acórdão proferido no recurso de revista; e II - devolver os autos à 
Vice-Presidência desta C. Corte Superior.; Processo: RR - 3571-88.2010.5.12.0027 da 12a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE IÇARA, 
Procurador: Walterney Ângelo Reus, Recorrido(s): FLORA DE MORAES LINO DA SILVA, 
Advogado: Jamilto Colonetti, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO FEMININA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE IÇARA - AFASI, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação 
constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no recurso de revista; e II - 
devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: RR - 223-72.2011.5.03.0158 
da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Recorrente(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Roberto Marsicano Cezar, Advogada: Meire Aparecida 
de Amorim, Recorrido(s): ALEX JOSE ELIAS, Advogado: Renato Campos Marques, Recorrido(s): 
FEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS, SERVICOS DE INFORMATICA E SIMILARES - FENADADOS, Advogado: Marco 
Aurélio de Moraes, Recorrido(s): MASSA FALIDA de EMPRESA BRASILIA SOLUÇÕES 
INTELIGENTES LTDA., Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.030, II, do CPC, mantendo-se a decisão originariamente proferida por esta Turma, e determinar o 
retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como de direito.; 
Processo: RR - 365-84.2011.5.04.0017 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Lisiane Ferrazzo Ribeiro, Procurador: Rodrigo 
Augusto Martins, Recorrido(s): LIDIANE OLIVEIRA FAGUNDES, Advogada: Ana Kelly 
Cechinatto, Recorrido(s): LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Eloísa 
Saraiva Gomes, Decisão: unânime e preliminarmente retificar a autuação para que LIDERANÇA 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. passe a constar como Recorrido; por unanimidade, I - não 
proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no recurso de revista; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; 
Processo: RR - 381-12.2011.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Advogada: Camila Rocha Portela, Recorrido(s): ANA 
MARIA RIBEIRO CRESTINO, Advogado: Jomar Alves Moreno, Recorrido(s): VISUAL - 
LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: retirar o 
processo de pauta, tendo em vista o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, 
que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus 
(COVID-19).; Processo: RR - 386-04.2011.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
de Souza Agra Belmonte, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): LINDALVA MARIA DOS SANTOS BORGES, Advogado: Jomar Alves 
Moreno, Recorrido(s): CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E, Advogada: Maria 
Nilce Mota, Recorrido(s): CONSELHO NACIONAL DE SECRETARIOS DE SAUDE, Advogado: 
Frederico do Valle Abreu, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., 
Decisão: retirar o processo de pauta, tendo em vista o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 
de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo 
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Coronavírus (COVID-19).; Processo: RR - 429-61.2011.5.04.0028 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE, Procurador: Victor Herzer da Silva, 
Recorrido(s): ANDRÉ LUIS DA SILVA VASCONCELLOS, Advogado: André Frantz Della Méa, 
Recorrido(s): FORÇA ESPECIAL DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: João Mário Bergesch, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 482-
78.2011.5.15.0014 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rafael Cardoso de Barros, Recorrido(s): EDNA MARIA 
DA SILVA ARGOLO, Advogado: Walter Bergström, Recorrido(s): METROPOLI LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação 
constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no recurso de revista; e II - 
devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: RR - 493-02.2011.5.15.0146 
da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Recorrente(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procurador: 
ALESSANDRA SECCACCI RESCH, Recorrido(s): MARCELO TREVIZAN, Advogado: Sebastião 
Ariceu Mortari, Recorrido(s): BUZATI E BUZATI SEGURANÇA LTDA., Decisão: unânime e 
preliminarmente retificar a autuação para que passe a constar também como Recorrido BUZATI E 
BUZATI SEGURANÇA LTDA.; por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: 
RR - 583-22.2011.5.03.0153 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Pedro Lúcio Gomes Gil, Recorrido(s): ANTÔNIO 
ALEXANDRE DA SILVA, Advogado: Lygiane Pereira Cardoso, Recorrido(s): ADMINAS 
ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogada: Sônia Lage 
Santos, Decisão: por unanimidade, proceder ao juízo de retratação na forma do disposto nos artigos 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, a fim de conhecer do recurso de revista por violação do artigo 
71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
da União e, em consequência, julgar improcedente a ação quanto a essa.; Processo: RR - 959-
96.2011.5.03.0156 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Maria José Cardoso da Silva Lemos, Recorrido(s): EMPRESA DE GESTÃO DE PESSOAS E 
SERVIÇOS LTDA., Advogada: Carin Regina Martins Aguiar, Recorrido(s): OEDEIR JOSÉ 
MACHADO, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 
1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no recurso de revista; e II - devolver os autos à 
Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: RR - 1044-02.2011.5.15.0010 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, Procurador: Rodrigo Trindade 
Castanheira Menicucci, Procurador: Gislaene Plaça Lopes, Recorrido(s): KARINA SANTO 
ANTONIO, Advogado: Fábio Galdi Capello, Recorrido(s): SUPORTE SERVIÇOS LTDA., Decisão: 
unânime e preliminarmente retificar a autuação para que passe a constar também como Recorrido 
SUPORTE SERVIÇOS LTDA.; por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do 
artigo 1.030, II, do NCPC, mantendo o acórdão proferido no recurso de revista e II - devolver os autos 
à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: RR - 1147-38.2011.5.03.0076 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Recorrente(s): ODAIR CÂNDIDO RIBEIRO, 
Advogado: Wellington Clayton Queiroz de Castro, Recorrido(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
MINAS GERAIS - CEMIG, Advogado: Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Alex Campos Barcelos, 
Recorrido(s): GARRA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA., Advogado: João 
Bráulio Faria de Vilhena, Decisão: por unanimidade, proceder ao juízo de retratação, na forma do 
disposto nos artigos 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015 (artigo 543-B, § 3º, do CPC/73), a fim de 
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não conhecer do recurso de revista do reclamante.; Processo: RR - 1340-66.2011.5.03.0007 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
BELO HORIZONTE, Advogado: Filipe de Souza Sickert, Advogado: Ademar Borges de Sousa Filho, 
Recorrido(s): DAMAIRA MARTINS SILVA, Advogada: Maria Brasilina de Souza, Recorrido(s): 
WORLD SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo 
de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no recurso de 
revista; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: RR - 2127-
71.2011.5.03.0015 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rínio Geraldo Alessandro de Miranda Luz, Recorrido(s): 
JUNIO DA SILVA GOMES, Advogado: André Luis de Almeida Oliveira, Recorrido(s): UNIVERSO 
SERVIÇOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder 
ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no 
recurso de revista; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: RR - 
121300-05.2011.5.17.0014 da 17a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Ramon Dantas Manhães Soares, Recorrido(s): COSME AUGUSTO DOS SANTOS OLIVEIRA, 
Advogado: Flávio de Assis Nicchio, Recorrido(s): FUSION TRANSPORTADORA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no recurso de revista; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta 
c. Corte Superior.; Processo: RR - 110-07.2012.5.05.0004 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Ivan Brandi, 
Procurador: Antônio José de Oliveira Telles de Vasconcellos, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA - 
SINDVIGILANTES, Advogado: João Cláudio Silva Gonçalves, Recorrido(s): PONTESEG - 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de 
retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no recurso de 
revista; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: RR - 954-
42.2012.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Recorrido(s): 
SHEILA DE MORAIS RODRIGUES, Advogado: Winston Régis Valois Júnior, Recorrido(s): 
ATLÂNTICA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Azilmar Paraguassú Chaves, Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no recurso de revista; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta 
c. Corte Superior.; Processo: RR - 967-84.2012.5.01.0062 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Carlos Henrique de 
Souza Viegas, Recorrido(s): MARLY APARECIDA CUSTÓDIO, Advogada: Maria das Graças 
Rodrigues Machado, Recorrido(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Júlio César Campos Loureiro, Decisão: por unanimidade, I - 
não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no recurso de revista; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; 
Processo: RR - 1571-63.2012.5.06.0011 da 6a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Marcos Felipe Holmes Autran, Recorrido(s): 
LUCIANA PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO, Advogado: Gustavo André Barros, Recorrido(s): 
SEMPRE SERVIÇOS E DOCUMENTOS LTDA., Advogado: José Suerdy Portela Patrício, Decisão: 
por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no recurso de revista; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta 
c. Corte Superior.; Processo: RR - 1138-34.2013.5.04.0802 da 4a. Região, Relator: Ministro 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 

54 

Alexandre de Souza Agra Belmonte, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Guilherme Goni 
Murussi, Recorrido(s): SÉRGIO LOPES ACOSTA, Advogado: Carlos Roberto Souza de Souza, 
Recorrido(s): VIGILÂNCIA FIEL LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de 
retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no recurso de 
revista; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: RR - 2015-
96.2013.5.02.0068 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Moisés Vogt, Recorrido(s): VERONICA 
APARECIDA DE LIMA, Advogado: Francisco Cruz Lazarini, Recorrido(s): CONSERVAR 
SERVICOS LTDA, Decisão: retirar o processo de pauta, tendo em vista o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19).; Processo: RR - 226-
27.2014.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Recorrido(s): 
MARLUCE OLIVEIRA DE SOUSA, Recorrido(s): R S CONSTRUÇÕES LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 295-54.2014.5.05.0431 da 5a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
VALENÇA, Procurador: Luís Marcos dos Santos, Recorrido(s): ELISANGELA SOARES DA 
HORA, Advogada: Natalia Juliete de Oliveira Lima, Advogado: Myrna Enoy Ainsworth de Matos, 
Recorrido(s): INSTITUTO NACIONAL DE APOIO TÉCNICO - INAT, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 1971-64.2014.5.03.0052 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Moisés Vogt, Recorrido(s): RONI CUSTÓDIO FIDELIS, Advogada: Maria Geralda Lopes Costa, 
Recorrido(s): PROTEX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: retirar o processo de pauta, 
tendo em vista o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19).; 
Processo: RR - 20542-64.2014.5.04.0017 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Albert Abuabara, 
Recorrido(s): ALEXANDRA FERREIRA, Advogado: Luiz Eduardo Costa Schmidt, Recorrido(s): 
COOPERATIVA DE TRABALHO RIOGRANDENSE LTDA., Decisão: retirar o processo de pauta, 
tendo em vista o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19).; 
Processo: RR - 1001532-51.2015.5.02.0465 da 2a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Recorrente(s): IPA - INDÚSTRIA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS RGS 
LTDA., Advogado: Edmilson José Cavalcanti da Silva, Recorrido(s): ALZIRA LIMA DA SILVA, 
Advogado: Claudemir Luís Flávio, Recorrido(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogada: Silvia Pellegrini Ribeiro, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 200-58.2016.5.09.0652 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): JULIANA 
FOLHIARINI, Advogado: Gabriel Yared Forte, Recorrido(s): COOPERATIVA DE CREDITO, 
POUPANCA E INVESTIMENTO CAMPOS GERAIS - SICREDI CAMPOS GERAIS PR/SP, 
Advogada: Valdinir Kubaski, Decisão: retirar o processo de pauta, tendo em vista o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19).; Processo: RR - 1605-
92.2017.5.06.0001 da 6a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Recorrente(s): LEONARDO DOS SANTOS DIAS, Advogada: Gisele Peres Calvão, Recorrido(s): 
QUEIROZ GALVÃO VILAS BOAS DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., Advogado: 
Marcelo Melo Montenegro, Advogado: Carlos Roberto de Siqueira Castro, Decisão: retirar o processo 
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de pauta, tendo em vista o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que 
dispõe sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-
19).; Processo: RR - 1799-39.2017.5.22.0101 da 22a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA, Procurador: George 
Luiz Lira Silva, Recorrido(s): ANA SAVIA FERREIRA FERNANDES, Advogado: Diógenes 
Meireles Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a incompetência da Justiça do 
Trabalho para processar e julgar a reclamação trabalhista, declarar a nulidade de todos os atos 
decisórios do processo e o encaminhar à Justiça Comum do Estado do Piauí.; Processo: RR - 
1000736-89.2017.5.02.0465 da 2a. Região, Relator: Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Recorrente(s): MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA, Advogada: Fátima Regina Govoni Duarte, 
Recorrido(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES 
LTDA, Advogado: César Luiz Pasold Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema "danos morais - valor da indenização", por violação do art. 944 do CCB; e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial, no aspecto, para rearbitrar o valor da indenização por danos 
morais para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com juros e correção monetária nos moldes da Súmula 
439/TST. Mantido o valor da condenação para fins processuais.; Processo: RR - 1000933-
80.2017.5.02.0065 da 2a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Recorrente(s): FLAVIO BARBARA, Advogado: Rodrigo Gabriel Mansor, Advogada: Cecília 
Sacaganhe Gallo, Recorrido(s): SPLICE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Rodrigo Gabriel Mansor, Recorrido(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Fabio Rivelli, Decisão: retirar o processo de pauta, tendo em vista o 
Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19).; Processo: RR - 
1001985-78.2017.5.02.0076 da 2a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Recorrente(s): SABINO SILVA DOS SANTOS, Advogado: Júlio César Vallesi Ribeiro, 
Recorrido(s): MRS LOGÍSTICA S.A., Advogada: Raquel Nassif Machado Paneque, Advogada: 
Maria Helena Villela Autuori Rosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
contrariedade à Súmula 457 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para isentar o reclamante do 
pagamento integral dos honorários periciais, cuja responsabilidade ficará a cargo da União, observado 
o procedimento previsto na Resolução nº 66/2010 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.; 
Processo: RR - 47-73.2018.5.19.0006 da 19a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): ALMA VIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA 
LTDA., Advogada: Nayara Alves Batista de Assunção, Advogada: Aline de Fatima Rios Melo, 
Recorrido(s): PAMELLA SUELLEN DO NASCIMENTO LINS, Advogado: Ádan Mastroianni 
Brandão de Carvalho, Decisão: retirar o processo de pauta, tendo em vista o Ato Conjunto 
TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de emergência para 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19).; Processo: RR - 227-
70.2018.5.23.0041 da 23a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Recorrente(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: Ana Maria Catunda Sabóia Amorim, 
Recorrido(s): MIRIA DE OLIVEIRA, Advogado: Daniel Mello dos Santos, Recorrido(s): 
INSTITUTO PERNAMBUCANO DE ASSISTÊNCIA E SAÚDE - IPAS, Advogado: Wilson 
Rodrigues Silva Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 
52-89.2019.5.21.0011 da 21a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Recorrente(s): JOSEMAR DE SOUZA BARBOSA, Advogado: Jean Carlos Varela Aquino, 
Recorrido(s): COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE - CAERN, 
Advogado: Haroldo Wilson Martinez de Souza Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
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recurso de revista, por contrariedade à Súmula 450 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 
para condenar a reclamada a pagar ao reclamante a dobra das férias cuja quitação foi efetuada fora do 
prazo previsto no art. 145 da CLT, conforme apuração em liquidação de sentença, excluídos o terço 
constitucional e o abono pecuniário pagos no prazo legal, observada a prescrição quinquenal 
declarada. Invertidos os ônus da sucumbência. Custas, pela ré, no importe de R$ 200,00, calculadas 
sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$ 10.000,00. Por unanimidade, diante da sucumbência 
da reclamada, deferir os honorários advocatícios, no percentual de 15%, calculados sobre o valor 
líquido da condenação, nos termos do art. 791-A da CLT.; Processo: Ag-AIRR - 110700-
46.2006.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Nelson Nemo Franchini Marisco, 
Agravado(s): DEZ PROPAGANDA COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA., Advogado: Luciano 
Benetti Corrêa da Silva, Advogado: Sérgio Roberto da Fontoura Juchem, Agravado(s): COMPANHIA 
ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - GT, 
Advogado: Cláudio Jerônimo Carvalho Ferreira, Agravado(s): MARLON DE SOUZA SANTOS, 
Advogado: José Evanir de Oliveira Marques, Agravado(s): MUNICÍPIO DE VIAMÃO, Advogado: 
Guilherme Baziewicz de Carvalho e Silva, Agravado(s): REAÇÃO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogada: Vera Regina Comparssi Conrado, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao 
juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no 
agravo; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: Ag-AIRR - 
125300-04.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: CRISTIANO MUNHÓS THORMANN, Agravado(s): 
GILCEIA BRITO DA SILVA, Advogado: Carlos Gustavo Mibielli Souza, Agravado(s): CLEAN-UP 
AUTOMAÇÃO EM SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: retirar o processo de pauta, tendo 
em vista o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19).; 
Processo: Ag-AIRR - 74000-12.2009.5.01.0063 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Agravante(s): SUPERINTENDENCIA DE DESPORTOS DO EST.DO RIO 
DE JANEIRO., Procuradora: Aline Torres Filippo, Agravado(s): JONAIRE GARCIA ARCHANJO, 
Advogada: Renata de Mello Meirelles, Agravado(s): TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 
1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo; e II - devolver os autos à Vice-
Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: Ag-AIRR - 235100-86.2009.5.11.0001 da 11a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Antônio Martiniano Júnior, Agravado(s): JOSE LUIZ DE ARAUJO RIBEIRO FILHO, 
Advogada: Maria Graciete da Silva Ribeiro, Agravado(s): PROBANK S/A, Advogado: Marcelo 
Tostes de Castro Maia, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do 
artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo; e II - devolver os autos à 
Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: Ag-AIRR - 947-95.2010.5.09.0303 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): LUIZ ANTÔNIO PEDROSA, Advogado: 
José Brito de Almeida Sobrinho, Agravado(s): PROBANK S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Rodolfo Lima de Sousa, Advogado: Elis Kelem Rabelo, Decisão: por unanimidade, I - não 
proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo a decisão 
proferida; II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: Ag-AIRR - 
956-10.2010.5.04.0008 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procurador: Rafael Lovato, Agravado(s): 
ONDREPSB SERVIÇO DE GUARDA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Norma Beatriz de 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 

57 

Oliveira Brito, Agravado(s): ALEXANDRE CAVALCANTI DA SILVEIRA, Advogado: Newton 
Ferreira dos Santos, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do 
artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo; e II - devolver os autos à 
Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: Ag-AIRR - 992-46.2010.5.05.0001 da 5a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): MARIA ABADIA DE 
LOURDES MARTINS OSORIO, Advogado: Jeferson Jorge de Oliveira Braga, Advogado: Fábio 
Antônio de Magalhães Nóvoa, Advogado: Cláudio A. F. Penna Fernandez, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Márcio Ricardo Pires Santana, Advogado: Luiza Menezes 
Garrido, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo.; Processo: Ag-AIRR - 
1048-88.2010.5.04.0007 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): SWISSPORT BRASIL LTDA, Advogado: Mauro Tavares Cerdeira, Agravado(s): 
SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DE PORTO ALEGRE, Advogado: Francisco Loyola de Souza, 
Advogada: Amália Cristine Pahim Colling, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento 
ao agravo.; Processo: Ag-AIRR - 2632-43.2010.5.02.0074 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Juliano Zamboni, 
Agravado(s): ALINE SUELLEN PIMENTEL AMBROSIO, Advogado: Wagner Martins Moreira, 
Agravado(s): COSEJES - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não 
proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo; II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: Ag-
AIRR - 23-24.2011.5.02.0019 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
SÃO PAULO, OSASCO E REGIÃO, Advogado: Ericson Crivelli, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Leandro da Silva Soares, Advogado: José Correia Neves, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo.; Processo: Ag-AIRR - 108800-
96.2011.5.21.0012 da 21a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Lúcia de Fátima Dias 
Fagundes Cocentino, Agravado(s): LÚCIA MARIA DE MELO DELFINO, Advogado: Lindocastro 
Nogueira de Morais, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - 
MEIOS, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, 
II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo; e II - devolver os autos à Vice-Presidência 
desta c. Corte Superior.; Processo: Ag-AIRR - 691-48.2012.5.09.0024 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): EMERSON ELIAS BIANCHI, Advogado: José Carlos do 
Carmo, Agravado(s): INNOVA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: Ag-AIRR - 2031-49.2012.5.15.0092 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Augusto 
Zamuner, Agravado(s): THAMIRES RAFAEL FELIPPE, Advogado: Edmílson da Silva Pinheiro, 
Agravado(s): SKYSERV LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - 
não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão 
proferido no agravo; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: 
Ag-AIRR - 2500-40.2012.5.21.0024 da 21a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Cássio Rêgo de Castro, Agravado(s): 
DOMINGOS SÁVIO DINIZ, Advogado: Weverson Paula de Aquino, Agravado(s): VISÃO 
SEGURANÇA DE VALORES LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de 
retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo; e II - 
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devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: Ag-AIRR - 2690-
27.2012.5.02.0090 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Agravante(s): CLARO S.A., Advogada: Taube Goldenberg, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): LEANDRO CORTEZ DE SOUZA, Advogada: Renata Sanches Guilherme, 
Agravado(s): MAHATEL ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES LTDA., Advogada: Liliam 
Alves Feitoza, Decisão: por unanimidade: I - em juízo de retratação relativo ao acórdão da c. Terceira 
Turma, com amparo no art. 1.030, II, do CPC (543-B, § 3º, do CPC de 1973), conhecer e dar 
provimento ao agravo para processar o agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao 
agravo de instrumento para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento.; Processo: Ag-
AIRR - 3411-83.2012.5.02.0023 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): RUBENS DE JESUS SILVA, Advogado: Eduardo 
Tofoli, Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Alexandre Viveiros Pereira, 
Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo a decisão proferida; II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; 
Processo: Ag-AIRR - 104800-43.2012.5.21.0004 da 21a. Região, Relator: Ministro Alexandre de 
Souza Agra Belmonte, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: 
Marconi Medeiros Marques de Oliveira, Procurador: Ana Cláudia Bulhões Porpino de Macedo, 
Agravado(s): HILDACY LIMA DE PAIVA HASBUN, Advogado: Manoel Batista Dantas Neto, 
Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por 
unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, 
mantendo o acórdão proferido no agravo; e II - devolver os autos à Vice-Presidência desta c. Corte 
Superior.; Processo: Ag-AIRR - 413-72.2013.5.05.0493 da 5a. Região, Relator: Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Agravante(s): SOLEVAL ALVES DA SILVA PLANETA, Advogado: Soleval A. 
S. Planeta, Agravado(s): COMERCIAL RECONCAVO DE COMBUSTIVEIS LTDA, Advogado: 
Matheus Pólvora Costa, Advogado: Elisabeth Reis Souza Santos, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo.; Processo: Ag-AIRR - 214100-65.2013.5.13.0023 da 13a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Gabriel 
Felipe de Souza, Agravado(s): JOAO PEREIRA DA SILVA, Advogado: José Roberto Coutinho de 
Queiroz, Agravado(s): ELFORT SEGURANÇA DE VALORES LTDA, Advogado: Cícero Riatoan 
Ferreira Amorim Marques, Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação 
constante do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o acórdão proferido no agravo; e II - devolver 
os autos à Vice-Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: Ag-AIRR - 1618-33.2014.5.02.0446 
da 2a. Região, Relator: Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): COMPANHIA DOCAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, Advogada: Ana Lúcia Creao Augusto, Agravado(s): 
MANOEL ALEXANDRE DIAS, Advogado: Válter Tavares, Agravado(s): PORTAL TRILHOS 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA., Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; 
Processo: Ag-AIRR - 11371-38.2014.5.01.0059 da 1a. Região, Relator: Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravante(s): FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Luiz Paulo Neves 
Coelho, Advogada: Adriana Souza da Fonseca, Advogado: Marcelo dos Santos Albuquerque, 
Agravado(s): RONI PETERSON SABINO DE SOUZA, Advogada: Sandra Regina Oliveira Pinto de 
Lima, Agravado(s): JVI SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - ME, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo.; Processo: Ag-AIRR - 20041-86.2014.5.04.0122 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Fernando Gobbo Degani, Agravado(s): ISRAEL FERNANDES DA 
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SILVA, Advogado: Leandro de Azevedo Bemvenuti, Agravado(s): PETROBRAS TRANSPORTE 
S.A - TRANSPETRO, Advogado: Thomas Steppe, Agravado(s): TQM SERVICE CONSULTORIA E 
MANUTENÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, I - não proceder ao juízo de retratação constante 
do artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo a decisão proferida; II - devolver os autos à Vice-
Presidência desta c. Corte Superior.; Processo: Ag-AIRR - 10558-91.2015.5.03.0003 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, Advogada: Adriana Gonçalves Furtado, Agravado(s): PEDRO ALEXANDRE DE 
MENEZES, Advogado: Fábio das Graças Oliveira Braga, Decisão: retirar o processo de pauta, tendo 
em vista o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19).; 
Processo: Ag-RR - 209-28.2016.5.12.0008 da 12a. Região, Relator: Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravante(s): FERNANDA AGUSTINI, Advogado: Rodolfo de Souza, Advogado: Gabriel 
de Oliveira Dal Piaz, Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Arnaldo Aparecido de Melo, 
Agravado(s): TRAET - ATIVIDADES FISICAS LTDA - ME, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo.; Processo: Ag-AIRR - 530-34.2016.5.05.0016 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): MKS CALDEIRARIA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., Advogado: Ronney Greve, Advogado: Luis Felipe Carneiro da 
Silva Pinho, Agravado(s): VIVIAN CARINE SILVA DOS SANTOS, Advogado: Valton Dória 
Pessoa, Advogada: Vanessa Amorim Lins Góes, Advogado: Benito Fernandez Alvarez Neto, 
Agravado(s): MOURIK & MCE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Rodrigo de 
Castro Franco de Oliveira, Advogado: Izabel Batista Urpia, Advogado: Joao Laurindo da Silva, 
Agravado(s): MCE ENGENHARIA S.A., Advogado: Rodrigo de Castro Franco de Oliveira, 
Advogada: Izabel Batista Urpia, Advogado: João Laurindo da Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo, por incabível, aplicando-se à agravante multa de 1% sobre o valor atualizado da 
causa, com esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC. Determina-se a baixa imediata dos autos ao TRT de 
origem, independentemente da interposição de qualquer outro recurso.; Processo: Ag-AIRR - 1680-
03.2016.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura Maria Costa e Silva Souza, Agravado(s): LUCILENE CHAVES 
DE CARVALHO, Advogado: Eliardo Magalhães Ferreira, Agravado(s): GVP CONSULTORIA E 
PRODUÇÃO DE EVENTOS EIRELI, Advogada: Dinavani Dias Vieira, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo.; Processo: Ag-AIRR - 10489-92.2016.5.03.0110 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): COLETIVOS ASA 
NORTE LTDA. E OUTRA, Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, Advogado: Gustavo 
Soares da Silveira Giordano, Agravado(s): RAIMUNDO NONATO ARAUJO DUTRA, Advogado: 
Leandro de Assis Moreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por incabível, 
aplicando-se à agravante multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, com esteio no art. 1.021, § 4º, 
do CPC. Determina-se a baixa imediata dos autos ao TRT de origem, independentemente da 
interposição de qualquer outro recurso.; Processo: Ag-AIRR - 100614-49.2016.5.01.0244 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ANTONIO 
JORGE CORNELIO, Advogado: Igor Machado de Mello Faia, Agravado(s): AMPLA ENERGIA E 
SERVIÇOS S.A., Advogado: Ronaldo Ferreira Tolentino, Decisão: retirar o processo de pauta, tendo 
em vista o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre 
medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19).; 
Processo: Ag-AIRR - 102120-46.2016.5.01.0281 da 1a. Região, Relator: Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, 
Agravado(s): BEATRIZ MENDES DE OLIVEIRA, Advogado: Sérgio Henrique Paes da Silva, 
Agravado(s): FACILITY CENTRAL DE SERVICOS LTDA, Advogado: Thiago Brock, Decisão: à 
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unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: Ag-RR - 102123-66.2016.5.01.0421 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À 
ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Maria Beatriz Freitas de 
Oliveira, Agravado(s): ALESSANDRA FELICIO SOUZA SANTOS, Advogado: João Alfredo 
Barbosa Neto, Agravado(s): EMPRESA DE SERVIÇOS DINÂMICA EIRELI., Advogado: Lorena 
Carvalho de Castro Martins, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: Ag-RR 
- 1000552-24.2016.5.02.0254 da 2a. Região, Relator: Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: João Gilberto Silveira 
Barbosa, Agravado(s): IRAN SIMOES MOINHO JUNIOR, Advogado: Arlete C.S. Freitas, 
Agravado(s): MCE ENGENHARIA S.A., Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; 
Processo: Ag-RR - 1001190-57.2016.5.02.0254 da 2a. Região, Relator: Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravante(s): RENATO ROBERTO CALAZANS, Advogada: Melina Elias Villani Macedo 
Pinheiro, Advogado: Carlos Eduardo Eira Andalafet, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Advogado: João Gilberto Silveira 
Barbosa, Agravado(s): MCE ENGENHARIA S.A., Advogado: Felipe Moraes Fiorini, Advogado: 
Tasso Luiz Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao agravo do 
Reclamante, para determinar o reexame do recurso de revista do Segundo Reclamado, determinando 
sua reautuação como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, e 
sua inclusão em nova pauta de julgamento.; Processo: Ag-AIRR - 433-44.2017.5.05.0551 da 5a. 
Região, Relator: Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Bruno Fagundes, Agravado(s): RAFAELA MEDRADO MATOS, Advogado: Severino 
Xavier Braúna Neto, Agravado(s): BASE TEC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, 
Advogado: Leonardo Teixeira Nascimento, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; 
Processo: Ag-AIRR - 673-16.2017.5.05.0201 da 5a. Região, Relator: Ministro Mauricio Godinho 
Delgado, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procuradora: Ana Paula Tomaz Martins, Agravado(s): 
ANA RITA SILVA DA CONCEICAO, Advogada: Karlyle Wendel Fontes Castelhano, Agravado(s): 
CONTRATE GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI - EPP E OUTRO, Advogado: Washington Luiz 
Dias Pimentel Júnior, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: Ag-AIRR - 
1400-30.2017.5.17.0010 da 17a. Região, Relator: Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, Advogado: Leonardo Bittencourt Ronconi, 
Agravado(s): ALTAMIR MATIAS DE OLIVEIRA, Advogado: Katia Boina, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo.; Processo: Ag-AIRR - 100394-78.2017.5.01.0062 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s): ANTONIO OLIVEIRA LOPES, 
Advogado: Murillo dos Santos Nucci, Advogado: Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, Advogado: Ricardo Lopes Godoy, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; 
Processo: Ag-ED-RR - 1000940-27.2017.5.02.0468 da 2a. Região, Relator: Ministro Mauricio 
Godinho Delgado, Agravante(s): EDVAL RODRIGUES BARBOSA, Advogado: Douglas Santana 
Vidigal Alves, Advogado: Agamenon Martins de Oliveira, Agravado(s): FORD MOTOR COMPANY 
BRASIL LTDA., Advogado: Alexandre de Almeida Cardoso, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo.; Processo: ARR - 92-54.2014.5.01.0512 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Agravado(s) e Recorrido(s): BERNADETTE DE CASSIA 
VOGAS DE CASTRO, Advogado: Alexandre Bianco Mululo, Agravado(s) e Recorrido(s): SCMM 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogado: Danielle Oliveira Soares, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: ARR - 941-36.2014.5.17.0009 da 
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17a. Região, Relator: Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s) e Recorrido(s): CEDAM 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA., Advogado: José Gervásio 
Viçosi, Agravado(s) e Recorrente(s): LEOCARDINA PEREIRA, Advogada: Rozalinda Nazareth 
Sampaio Scherrer, Agravado(s) e Recorrido(s): EMIDIO PAIS MATERIAL DE CONSTRUCAO 
LTDA, Advogado: José Gervásio Viçosi, Decisão: à unanimidade: I - negar provimento ao agravo de 
instrumento da Primeira Reclamada; II - conhecer do recurso de revistada Reclamante apenas quanto 
ao tema "patologia em joelho sem caráter ocupacional - dispensa de empregada doente - danos 
morais", por violação ao art. 5º, X, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento, no aspecto, para 
restabelecer a sentença no tocante ao reconhecimento da responsabilidade da primeira Reclamada pelo 
dispensa da Reclamante enquanto estava doente, condenando-a ao pagamento de indenização por 
danos morais no valor de R$8.000,00 (oito mil reais), com juros e correção monetária nos moldes da 
Súmula 439/TST. Mantido o valor da condenação para fins processuais.; Processo: ARR - 11273-
60.2015.5.03.0092 da 3a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s) e Recorrente(s): AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A., Advogada: Cláudia 
Al-Alam Elias Fernandes, Agravado(s) e Recorrido(s): SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DE 
MINAS GERAIS - SAM, Advogado: Arcidelmo da Costa e Silva, Decisão: retirar o processo de 
pauta, tendo em vista o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe 
sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19).; 
Processo: ARR - 20280-22.2016.5.04.0025 da 4a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravante(s) e Recorrente(s): BEBIDAS FRUKI S.A., Advogado: Guilherme 
Guimarães, Agravado(s) e Recorrido(s): ADELMO FABIANO DE OLIVEIRA, Advogado: Jurandir 
José Mendel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade às Súmulas 219 e 329 
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de honorários 
advocatícios.; Processo: ARR - 102073-10.2016.5.01.0043 da 1a. Região, Relator: Ministro Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Ricardo Mathias Soares Pontes, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Agravado(s) e 
Recorrido(s): WANDERSON LUIZ DA SILVA ALBERTINO, Advogado: Renato de Andrade 
Macedo, Agravado(s) e Recorrido(s): PROL ALIMENTAÇÃO LTDA, Advogada: Karla Cabizuca 
Bernardes Netto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: ARR - 1001002-
92.2016.5.02.0471 da 2a. Região, Relator: Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s) e 
Recorrente(s): JOAO MARTINS SOBRINHO, Advogado: Agamenon Martins de Oliveira, 
Agravado(s) e Recorrido(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., Advogada: Clarisse de 
Souza Rozales, Decisão: à unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento do 
Reclamante; II - conhecer do recurso de revista do Reclamante, por violação do art. 193 da CLT; e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, no aspecto, restabelecer o capítulo da sentença em que a Reclamada 
foi condenada ao pagamento do adicional de periculosidade, no percentual de 30% do salário básico 
(art. 193 da CLT), e seus reflexos em férias com 1/3, 13º salários, aviso prévio e FGTS com 40%, 
observados os demais parâmetros fixados na sentença em relação a essa verba, tudo conforme se 
apurar em sede de liquidação do julgado; e determina-se, ainda, que a Reclamada proceda à inclusão 
da verba adicional de periculosidade na folha de pagamento, nos moldes da OJ 172 da SBDI-1 do 
TST. Invertido o ônus da sucumbência quanto aos honorários periciais, que, a teor do art. 790-B, CLT, 
ficará a cargo da Ré, mantido o valor fixado na sentença.; Processo: ARR - 870-24.2017.5.09.0018 
da 9a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s) e 
Recorrente(s): SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 
EM RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS, Advogada: Ana Lúcia Cabel Lima, Agravado(s) e 
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Recorrido(s): JUAREZ AMANCIO DE OLIVEIRA, Advogado: Wagner Pirolo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: ARR - 1425-48.2017.5.09.0242 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Mauricio Godinho Delgado, Agravante(s) e Recorrido(s): ANDRE 
CORDEIRO MARTINS, Advogado: Lélio Shirahishi Tomanaga, Advogado: Ellis Shirahishi 
Tomanaga Eguedis, Advogado: Juliano Tomanaga, Agravado(s) e Recorrente(s): SPAL INDÚSTRIA 
BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A., Advogado: Antônio Vasconcellos Júnior, Decisão: à 
unanimidade: I) sobrestar a análise do recurso de revista da reclamada; II) dar provimento ao agravo 
de instrumento do Reclamante para determinar sua reautuação como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este, e sua inclusão em nova pauta de julgamento.; Processo: 
ARR - 12635-04.2017.5.03.0165 da 3a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s) e Recorrido(s): ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SÍTIO 
MINERAÇÃO S.A., Advogado: Flávio Augusto Tomás de Castro Rodrigues, Agravado(s) e 
Recorrente(s): ANA MARIA DE PAULA GOMIDES E OUTROS, Advogada: Delma Maura 
Andrade de Jesus, Advogada: Danielle Maura Andrade de Jesus Gurgel, Decisão: retirar o processo de 
pauta, tendo em vista o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe 
sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19).; 
Processo: ARR - 20454-79.2017.5.04.0030 da 4a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravante(s) e Recorrente(s): ADAIR BASSANI, Advogada: Paula Bartz de 
Angelis, Advogado: Eyder Lini, Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO, 
Advogado: Newton Dorneles Saratt, Decisão: retirar o processo de pauta, tendo em vista o Ato 
Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19).; Processo: ARR - 
1000134-14.2017.5.02.0008 da 2a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): JOSE PAULO DE MENDONCA, Advogado: 
Jorge Chamy, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): URUTU SISTEMAS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA EIRELI, Advogado: Breno Fraga Miranda e Silva, Agravado(s) e Recorrente(s): 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Giselle Cristina Nassif Elias, Procurador: Milena Carla 
Azzolini Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento do reclamante e da 
primeira reclamada e, no mérito, negar-lhes provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista do Estado de São Paulo, por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária do ente público, julgando, quanto a ele, 
improcedente a reclamação.; Processo: ED-RR - 136000-56.2006.5.15.0130 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Embargante: NILDO FERREIRA CALIXTO, 
Advogada: Mariana Arcaro Blini, Embargado(a): SABIC INNOVATIVE PLASTICS SOUTH 
AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA., Advogado: Leonardo Augusto 
Padilha Bertanha, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração 
do reclamante para sanar omissão e conferir efeito modificativo à parte dispositiva do julgado, a fim 
de determinar que onde se lê "restabelecer a sentença de primeiro grau apenas nos pontos em que 
deferiu os pedidos relacionados à indenização substitutiva do período de estabilidade (letras "c.1" e 
"d" da petição inicial)", leia-se "restabelecer a sentença de primeiro grau apenas nos pontos em que 
deferiu os pedidos relacionados à indenização substitutiva do período de estabilidade e aos honorários 
de advogado (letras "c.1", "d" e "i" da petição inicial), pontuando-se que o deferimento da verba 
honorária fica restrito ao que dispõe a Súmula/TST nº 219, nada havendo que se dizer de indenização 
por perdas e danos calcada nos artigos 389 e 392 do CCB".; Processo: ED-ARR - 124100-
18.2009.5.02.0006 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Embargante: FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Luís Fernando Feola Lencioni, Advogada: Caroline 
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Dragane Augusto, Advogado: Roberto Eiras Messina, Embargado(a): EDVALDO NEGRO, 
Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Advogado: Leandro Meloni, Embargado(a): 
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., Advogado: 
Marcelo Oliveira Rocha, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 
provimento aos embargos de declaração.; Processo: ED-ED-ARR - 2-50.2012.5.12.0014 da 12a. 
Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL, Advogado: Marco Aurélio Quint de Campos, Embargado(a): ELIZETE 
ELIETE DE LIMA FERREIRA, Advogado: Régis Eleno Fontana, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento aos segundos embargos de declaração e, considerando-os 
manifestamente protelatórios, condenar a embargante a pagar a multa de 2% sobre o valor da causa 
corrigido, revertida em benefício da autora.; Processo: ED-Ag-AIRR - 335-10.2013.5.10.0018 da 
10a. Região, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, Embargante: YASKARA DOS 
SANTOS CAVALCANTI, Advogado: João Emílio Falcão Costa Neto, Embargado(a): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, Procuradora: Luciana Azevedo Paz de Souza Barros, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração da reclamante para 
retificar o erro material identificado no título da ementa do v. acórdão recorrido e proclamar que onde 
consta "AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DENEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO 
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA PORQUE NÃO CONFIGURADA A 
TRANSCENDÊNCIA DA MATÉRIA. ARTIGOS 896-A, § 5º, DA CLT E 248 DO RITST. 
RECURSO INCABÍVEL. APLICAÇÃO DE MULTA. ARTIGOS 80, I E VII, 81, CAPUT , E 1.021, 
§ 4º, DO CPC." passe a constar "AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DENEGOU 
SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA PORQUE NÃO 
CONFIGURADA A TRANSCENDÊNCIA DA MATÉRIA. ARTIGOS 896-A, § 5º, DA CLT E 248 
DO RITST. RECURSO INCABÍVEL. ARTIGOS 80, I E VII, 81, CAPUT , E 1.021, § 4º, DO CPC.".; 
Processo: ED-RR - 676-04.2014.5.06.0021 da 6a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Embargante: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE, 
Advogado: Erick Wilson Pereira, Advogado: Álvaro Van Der Ley Lima Neto, Embargado(a): 
CLAUDIO GONCALVES BARBOSA, Advogado: Antônio Henrique da Fonseca, Embargado(a): F 
K ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Jairo Cavalcanti de Aquino, Advogado: André 
José Pessoa da Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos 
declaratórios.; Processo: ED-RR - 10025-36.2015.5.03.0035 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: ANDERSON SOUZA DO NASCIMENTO, 
Advogado: Raimundo Cezar Britto Aragão, Advogada: Maria Célia Junqueira de Castro, 
Embargado(a): CECÍLIA ELIZABETH PORTO MORENO, Advogado: Beatriz Santos Damasceno, 
Embargado(a): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Rodrigo de Carvalho Zauli, Advogado: 
Paulo Dimas de Araújo, Advogada: Anakely Roman Pujatti, Embargado(a): MASSA FALIDA de 
ENGELMINAS CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA. , Advogado: Beatriz Santos Damasceno, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos declaratórios.; Processo: ED-
ARR - 11666-33.2015.5.01.0482 da 1a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de 
Freitas Bastos, Embargado(a): PAULO CESAR NASCIMENTO, Advogada: Melissa dos Anjos 
Secchin, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos declaratórios.; 
Processo: ED-ARR - 1575-04.2016.5.20.0001 da 20a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Flávio do Amaral Azevedo, Embargado(a): JULIO ALMEIDA, Advogado: Maria da 
Conceicao Bezerra, Advogada: Larissa Chaul de Carvalho Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento aos embargos declaratórios.; Processo: ED-RR - 2028-
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43.2016.5.06.0371 da 6a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Embargante: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE, Advogado: Erick Wilson 
Pereira, Embargado(a): FLAVIO DA SILVA, Advogado: Jean Nascimento Barros, Embargado(a): 
ELO SISTEMAS ELETRONICOS S.A., Advogado: Fernando Damiani de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos declaratórios.; 
 
 
Encerrou-se a sessão no dia dezenove de maio de dois mil e vinte, à zero hora do dia antecedente ao 
dia vinte de maio de dois mil e vinte. Os processos excluídos da sessão virtual foram retirados de 
pauta, tendo em vista o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020, que dispõe 
sobre medidas de emergência para prevenção da disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). E, 
para constar, lavrei a presente ATA, que vai assinada pelo Exmo. Ministro-Presidente aos vinte dias 
do mês de maio do ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 
 
 

ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA 
Presidente da Turma 

 
 
 
 
 
 
 


